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    PREFÁCIO




    A obra que o leitor tem em mãos, de Luciano Rosa Vicente, oferece uma das mais abrangentes, sistemáticas e maduras análises já produzidas sobre o sistema correcional disciplinar brasileiro e sua profunda conexão com o Direito Público Sancionador. Trata-se de um estudo que ultrapassa a mera descrição normativa ou a reconstituição histórica das práticas administrativas, para se firmar como uma verdadeira investigação sobre o funcionamento real do aparato disciplinar do Estado brasileiro, suas insuficiências, suas assimetrias e, sobretudo, os desafios que decorrem da ausência de uniformidade na aplicação das normas correcionais entre União e Estados.




    O ponto de partida é a compreensão da unidade do sistema punitivo estatal, tema desenvolvido na Parte I com rigor conceitual. Ao examinar a integração entre o Direito Público Sancionador, o Direito Administrativo Sancionador e seu ramo disciplinar, o Direito Administrativo Disciplinar, o autor demonstra que um modelo punitivo coerente exige, para sua legitimidade, a conformidade às fontes, princípios e limites materiais próprios do Estado Constitucional de Direito. A partir dessa premissa, evidencia-se a necessidade de que a atividade disciplinar se oriente pela racionalidade de um sistema que, sendo uno, demanda coerência normativa e metodológica.




    Na Parte II, o estudo passa à prática público-administrativa e desvela uma realidade complexa, em que aborda questões que antecedem a instauração do Processo Administrativo Disciplinar (PAD), como o juízo de admissibilidade, os acordos disciplinares e a exigência de estabilidade estatutária dos membros das comissões de inquérito, desenhando uma análise profunda à luz da jurisprudência, da doutrina e das experiências administrativas da União e de diversos Estados.




    O resultado é contundente. Revela-se um cenário de baixa uniformidade, cujas consequências atingem diretamente a previsibilidade decisória, a isonomia entre servidores e a própria segurança jurídica do processo administrativo disciplinar. Ao expor casos concretos, o autor demonstra que a falta de critérios padronizados gera decisões díspares para situações equivalentes, comprometendo a coerência do sistema sancionador.




    A Parte III adentra a temas que já se relacionam ao PAD propriamente dito, desenvolvendo uma análise sensível, ao examinar questões controvertidas, a exemplo da apuração de atos da vida privada, da investigação de enriquecimento ilícito decorrente de variação patrimonial desproporcional e das múltiplas modalidades de prescrição disciplinar. A riqueza dos exemplos, a precisão metodológica e o diálogo com as posições doutrinárias, com as Notas Técnicas da Controladoria-Geral da União (CGU) e com a jurisprudência nacional tornam esta seção um marco de aprofundamento teórico e empírico. A correlação entre conflitos interpretativos e a ausência de uniformização normativa ressalta que, sem parâmetros claros, o servidor público permanece sujeito a riscos decisórios que atentam contra a proporcionalidade, o devido processo legal e a segurança jurídica.




    É apenas na Parte IV que a obra revela o cerne do problema, qual seja a tensão intrínseca entre a necessária uniformidade do sistema sancionador e os limites estruturantes impostos pelo pacto federativo. Ao examinar o federalismo brasileiro, a competência legislativa concorrente e a força normativa dos direitos fundamentais, Luciano Rosa Vicente demonstra que a uniformização desejada não é apenas uma questão técnica, mas também de justiça constitucional. As garantias do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório, da razoável duração do processo, da presunção de não culpabilidade e da segurança jurídica surgem como âncoras de uma possível lei geral uniformizante, ao mesmo tempo em que delimitam o espaço de atuação dos entes federativos.




    O que emerge das conclusões do livro é uma síntese equilibrada entre realismo institucional e compromisso constitucional, não se tratando de proposição de soluções simplistas ou de ignorar a complexidade da estrutura federativa. Ao contrário, o autor demonstra que a busca por uniformidade deve respeitar a diversidade federativa sem passar ao largo das garantias e dos princípios que caracterizam o Estado Democrático e Constitucional de Direito. O texto evidencia que um sistema correcional coerente perfaz patamar indispensável à legitimidade da ação disciplinar estatal.




    Esta obra é, portanto, fundamental para os estudiosos do Direito Administrativo Sancionador, os operadores da correição disciplinar e todos aqueles que se dedicam à construção de uma Administração Pública mais justa e racional à luz da Constituição. Seu percurso teórico-metodológico, aliado ao exame cuidadoso de experiências concretas, faz deste trabalho uma referência obrigatória no debate contemporâneo sobre o Sistema Administrativo Disciplinar brasileiro.




    O leitor encontrará aqui um tratado sobre a uniformidade no sistema correcional, de modo a contribuir decisivamente para o amadurecimento do Direito Administrativo Disciplinar no Brasil. Trata-se de um livro que honra a pesquisa acadêmica, ilumina a prática estatal e se insere entre as obras destinadas a permanecer.




    Por todo o conteúdo da Obra, por seu ineditismo e pela seriedade com que foi abordado o tema, parabenizo o amigo Luciano Rosa Vicente e recomendo a todos os estudiosos e profissionais do direito punitivo do Estado o detido estudo de sua pesquisa, que, sem dúvidas, firmar-se-á como marco de um novo Direito Administrativo Sancionador brasileiro.




    A todos, uma boa leitura.




    Brasília/DF, 26 de novembro de 2025.




    Sandro Dezan




    Advogado. Professor Titular de Direito Administrativo da Graduação, do Mestrado e do Doutorado em Direito do Centro Universitário de Brasília (CEUB). Doutor em Ciências Jurídicas Públicas, pela Escola de Direito da Universidade do Minho, Braga, Portugal (UMinho). Doutor em Direito, pelo Centro Universitário de Brasília (CEUB); Mestre e Doutor em Direitos e Garantias Fundamentais, pela Faculdade de Direito de Vitória (FDV). Investigador do Centro de Justiça e Governação (JusGov), Grupo JusCrim – Justiça Penal e Criminologia da Escolade Direito da Universidade do Minho (UMinho); e Líder do Grupo de Pesquisa “Hermenêutica do Direito Administrativo e Políticas Públicas” do PPGD do Centro Universitário de Brasília (CEUB), Brasília/DF.


  




  

    INTRODUÇÃO




    Nada há que não tenha o seu contrário, teria dito Heráclito no século V a.C. para designar a ideia de que tudo na vida se estrutura de forma dual, dicotômica, daí a coragem e o medo, o ânimo e o desânimo, a alegria e a tristeza, a disposição e a preguiça, o amor e o ódio, o perdão e a ofensa, a gentileza e a agressividade, a sabedoria e a ignorância, o otimismo e o pessimismo, a união e a discórdia, a certeza e a dúvida, a esperança e o desespero, a luz e as trevas.




    O dia 8 de janeiro de 2023 foi um dia para ser esquecido, ou para ser lembrado sempre, como refletiu Heráclito sobre os opostos, para que não se repita, pois se tratou de um atentado à democracia brasileira. Milhares de pessoas tomaram a Praça dos Três Poderes em Brasília e parte delas invadiu e depredou as sedes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, inspirados em atos internacionais que seguiram o mesmo caminho. 




    Apesar de recente, o fato já pode ser considerado histórico. Situado apenas 38 anos após o fim do regime militar brasileiro e num cenário mundial em que tendências extremistas se multiplicam, o ataque à democracia do país demonstra uma perigosa tendência ao autoritarismo. Nem todas as pessoas que estavam lá tinham a correta noção do significado daqueles atos, característicos da escalada de regimes autocráticos.




    Descontentes com os resultados das eleições, os manifestantes defendiam a volta ao poder do candidato derrotado nas urnas, destacando-se o pedido de apoio às Forças Armadas, motivados pelas informações falsas de que as urnas eletrônicas não eram seguras. Vários já foram julgados e condenados pelos crimes de associação criminosa armada, tentativa de abolição violenta do Estado Democrático de Direito, golpe de Estado, entre outros.




    Na esfera cível, muitos foram condenados a ressarcir os prejuízos que causaram durante a depredação do patrimônio público. Também houve repercussão no plano administrativo, pois a Controladoria-Geral da União (CGU) elaborou a Nota Técnica nº 113/2023/CGUNE/CRG1, na qual orientou aos órgãos do Sistema Correcional do Poder Executivo Federal (SisCor) a apurar a participação de servidores federais naqueles atos e, eventualmente, puni-los2.




    A referida orientação foi controversa, porque o art. 148 do Estatuto dos servidores públicos civis da União, suas autarquias e fundações (Lei nº 8.112/903) prevê que o processo administrativo disciplinar (PAD) “é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido” (grifou-se).




    Conforme o referido dispositivo, apenas aqueles servidores que estavam exercendo as suas funções no momento da ocorrência dos atos e os facilitaram, ou se omitiram, poderiam ser responsabilizados administrativamente. Entretanto, a CGU orientou que os participantes nos atos de depredação que fossem servidores públicos federais deveriam responder na esfera administrativa, mesmo que estivessem na sua folga semanal naquele domingo à tarde.




    Caso se tratasse de um servidor público civil do Estado de Sergipe, a orientação para apurar a participação nos atos antidemocráticos teria escora legal, pois o art. 250, XVI, do Estatuto sergipano (Lei nº 2.148/774) prevê o dever de “proceder em sua vida pública e privada de modo a dignificar a função pública” (grifou-se). Por isso, os servidores da terra de Tobias Barreto precisam honrar a função pública mesmo quando fora do serviço.




    Cabe o mesmo raciocínio à orientação da CGU para aplicar o regime disciplinar a empregados públicos e servidores públicos federais pelo recebimento irregular de benefícios do Programa Bolsa Família (Nota Técnica nº 1933/2019/CGUNE/CRG5) e nos casos de solicitação e recebimento indevido de auxílio emergencial durante a pandemia de Covid-19, por empregados públicos e servidores (Nota Técnica nº 3243/2021/CGUNE/CRG6).




    Como a solicitação e recebimento dos benefícios sociais do governo federal não guardavam relação com o exercício do cargo dos servidores, tratando-se de conduta da vida privada que qualquer outro cidadão poderia praticar, a CGU escorou a sua interpretação em princípios e valores para amparar as aludidas orientações, o que não seria necessário se os beneficiários fossem servidores públicos civis sergipanos.




    A controvérsia sobre a orientação da CGU para apurar e punir administrativamente ganhou impulso quando o Ministério Público Federal (MPF) analisou os mesmos casos em ações civis de improbidade e os arquivou, argumentando que a “apuração tem natureza eminentemente criminal” e que a conduta “não seria praticada no exercício da função pública ou valendo-se da condição de agente público”, inexistindo “indícios de improbidade [..]”7.




    O caso da participação de servidores públicos nos atos antidemocráticos e dos recebimentos indevidos de benefícios sociais do Governo Federal demonstram a falta de uniformidade na parte disciplinar entre o Estatuto Federal e o de Sergipe, porque este permite a punição por atos da vida privada e aquele não autoriza. Há outros Estados e outros temas relevantes com falta de uniformidade na matéria correcional, como nos acordos disciplinares.




    Conforme o art. 6º do Decreto nº 46.906/20158, o servidor público civil mineiro que em tese cometa infração disciplinar punível com as penalidades de advertência ou de suspensão pode celebrar um Termo de Ajustamento Disciplinar (TAD), desde que cumpra algumas condições, como a inexistência de dolo na conduta e o histórico funcional favorável, por exemplo, evitando a instauração de sindicância disciplinar ou PAD para apurar os fatos.




    Já o servidor pernambucano não conta com esse benefício, pois a sua normatização administrativa disciplinar não prevê a celebração de acordos desse timbre. O servidor fluminense situa-se entre o mineiro e o pernambucano em termos de benefício nesse tema, pois o art. 1º do Decreto nº 46.339/20189 prevê o acordo como alternativa à instauração de sindicância ou PAD, mas somente em relação às penalidades de advertência ou repreensão.




    A prescrição da punibilidade é outro assunto importante em que a falta de uniformidade campeia no Direito Administrativo Disciplinar brasileiro. A ausência de uniformidade está em vários aspectos, como por exemplo no uso da prescrição penal no PAD e na prescrição da punição por abandono de cargo, porém o mais significativo parece estar no marco inicial da contagem do prazo prescricional, porque afeta sensivelmente o direito estatal de punir.




    No Estado do Ceará, o art. 182 da Lei nº 9.826/7410 (Estatuto dos servidores públicos civis) dispõe que “o direito ao exercício do poder disciplinar prescreve passados cinco anos da data em que o ilícito tiver ocorrido” (grifou-se). Isso significa que o prazo prescricional para apurar as infrações dos servidores cearenses dispara na data da ocorrência do fato, seguindo o exemplo dos prazos de prescrição dos crimes na esfera penal.




    Já no Amazonas, o art. 169 da Lei nº 1.762/8611 (Estatuto dos servidores públicos civis) prevê que “a prescrição começa a contar da data em que a autoridade tomar conhecimento da existência da falta” (grifou-se). Embora o dispositivo não mencione a que autoridade se refere, o prazo só dispara na data da ciência, o que o amplia consideravelmente nos casos em que a ocorrência tarda a chegar ao conhecimento da Administração Pública.




    Em Minas Gerais, o Estatuto é totalmente omisso quanto ao disparo da prescrição da punição disciplinar, que não se encontra em nenhuma outra norma correcional disciplinar mineira. Diante da omissão legislativa e administrativa, a Controladoria-Geral do Estado (CGE-MG) orienta, no seu Manual de PAD12, que a contagem do prazo prescricional inicia na data do conhecimento do fato pela autoridade competente para instaurar o PAD.




    No requisito da estabilidade dos membros da comissão que conduz o inquérito do PAD (CI) também não há sintonia. Na União13, o art. 149 da Lei nº 8.112/90 dispõe que o PAD “será conduzido por comissão composta de três servidores estáveis [..]”. Portanto, o requisito da estabilidade é obrigatório, embora o dispositivo não esclareça se ela deve ser no serviço público, ou no cargo ocupado no momento da designação para integrar a CI.




    No Estado de Sergipe, a estabilidade não é condição para integrar CI, pois o art. 285 da Lei nº 2.148/77 prevê que o inquérito do PAD será conduzido “por uma comissão de 3 (três) funcionários efetivos, designados pela autoridade que houver determinado a sua instauração”. Todavia, o § 1º do art. 2º do Decreto nº 29.976/201514 requer que o presidente da CI seja ocupante do cargo de procurador do Estado, condição que não existe na União.




    O Rio de Janeiro segue o fluxo de Sergipe e não exige estabilidade dos membros da CI, mas requer que ela seja “constituída por um presidente e dois vogais, servidores efetivos com formação em Direito, e um secretário” (art. 80 da Resolução CGE-RJ nº 154/202215). Portanto, o Rio de Janeiro, Sergipe e a União exigem condições diferentes dos seus comissários, o que ocorre em outros Estados, com repercussões negativas que serão demonstradas adiante.




    O principal foco da atividade correcional disciplinar do Estado é nos atos de corrupção, que o Brasil se comprometeu a combater em duas Convenções internacionais. Por isso, o enriquecimento ilícito de servidores, que causa repulsa e revolta na sociedade, está previsto no art. 9º, VII, da Lei nº 8.429/92 (LIA), atualizada pela Lei nº 14.230/202116 (nova LIA).




    Na União, quando comprovado o enriquecimento ilícito do servidor, decorrente de variação patrimonial desproporcional (VPD), enquadra-se a conduta no art. 132, IV, da Lei nº 8.112/90 (improbidade administrativa) e demite-se o servidor. Entretanto, Minas Gerais, Ceará, Rio de Janeiro, Sergipe e Amazonas não têm a infração de improbidade administrativa nos seus Estatutos, não havendo como enquadrar o enriquecimento ilícito dos seus servidores.




    Noutro rumo, o juízo de admissibilidade (JAD) é uma fase importante do procedimento administrativo correcional disciplinar, pois é nele que se analisam as denúncias recebidas em desfavor dos servidores para decidir se há indícios suficientemente robustos de materialidade e autoria de irregularidade que justifique a instauração de sindicância ou PAD para apurar os fatos. Pode-se afirmar que se trata do maior filtro processual do sistema correcional brasileiro.




    Assim, o JAD é a análise preliminar das denúncias, na qual a autoridade competente levanta os elementos sobre a possível infração e os dimensiona à vista da necessidade de inaugurar a instância disciplinar. A instrumentalização do JAD visou a, principalmente, conter a proliferação de PAD’s instaurados a partir de denúncias superficiais, com evidentes prejuízos ao serviço público e ao servidor denunciado.




    Para exemplificar com números o que significou a instrumentalização do JAD na União, no ano de 2003 a Corregedoria da Receita Federal do Brasil (Coger-RFB) converteu em PAD 87% das denúncias recebidas, com apenas 18% deles resultando em algum tipo de punição, enquanto no ano de 2022 somente 9% das denúncias se transformaram em PAD, com 58% dos PAD’s julgados naquele ano desaguando na aplicação de penalidade.




    Na União, a instrumentalidade do JAD foi veiculada nos arts. 9-11 da Instrução Normativa CGU nº 14/201817, tratando do seu conceito, objetivos, forma de operacionalização e possíveis resultados etc, o que ainda não ocorreu nas Administrações Públicas dos Estados do Amazonas, Pernambuco, Rio de Janeiro e Sergipe, que ainda não positivaram o JAD na sua normatização correcional disciplinar, causando alguns prejuízos que serão estudados.




    Há muitos outros temas sem uniformidade no sistema correcional disciplinar brasileiro, como, por exemplo, quando o Estado de Goiás pune a proibição de valer-se do cargo para lograr proveito indevido com a pena de suspensão de 61 a 90 dias (art. 202, XLVI, da Lei nº 20.756/202018), enquanto o seu vizinho Distrito Federal pune a mesma proibição com a pena de demissão (art. 194, IV, c/c o art. 202, da Lei Complementar nº 240/201119).




    O Estatuto dos servidores do Rio de Janeiro autoriza a punir infrações com suspensão por até 180 dias (art. 296, § 1º), enquanto o de Pernambuco só permite a suspensão até 30 dias (art. 202). Na União, o abandono de cargo ocorre quando o servidor falta intencionalmente ao serviço por mais de 30 dias consecutivos (art. 138 do Estatuto), enquanto no Rio de Janeiro a mesma infração ocorre com a ausência por apenas 10 dias (art. 52, § 1º, do Estatuto).




    Alguns Estados brasileiros preveem a obrigatoriedade de advogado para acompanhar o servidor acusado em PAD. Nesse sentido, o Estatuto dos servidores de São Paulo dispõe que “não tendo o acusado recursos financeiros ou negando-se a constituir advogado, o presidente nomeará advogado dativo” (art. 282, § 3º, da Lei Complementar nº 942/200320). Há dispositivos similares apenas nos Estatutos dos servidores civis baianos, amazonenses e cearenses.




    Como as limitações de tempo e de espaço impedem a exploração verticalizada de todos os temas sem uniformidade nos 26 Estados da Federação, além do DF e da União, com as respectivas repercussões para o sistema correcional disciplinar brasileiro, o recorte da pesquisa foi nos Estados com estatutos dos servidores públicos civis anteriores à Constituição de 1988 e sem alterações significativas na parte disciplinar posteriormente.




    São Minas Gerais (Estatuto de 1952), Pernambuco (Estatuto de 1968), Ceará (Estatuto de 1974), Rio de Janeiro (Estatuto de 1975), Sergipe (Estatuto de 1977), Amazonas (Estatuto de 1986) e a União (1990). São Paulo e Paraná também têm Estatutos anteriores à Constituição de 1988, respectivamente de 1968 e de 1970, mas esses Estados atualizaram significativamente a parte disciplinar dos seus Estatutos em 2003 (São Paulo) e 2021 (Paraná).




    Elegeram-se os referidos Estados, porque seus Estatutos dos servidores civis contêm muitas lacunas na proteção de direitos fundamentais, uma vez que antecederam a Constituição de 1988, quando não existia sequer o direito ao contraditório no PAD, até então reservado apenas ao processo penal. Na União, o direito à ampla defesa no PAD era apenas parcial, precedendo somente a aplicação de suspensões superiores a 30 dias e de penas expulsivas21.




    Conforme mencionado, não sendo possível estudar todos os temas sem uniformidade no sistema correcional disciplinar brasileiro, o recorte foi naquelas seis temáticas abordadas superficialmente no início desta introdução: juízo de admissibilidade, acordos disciplinares, estabilidade dos membros das comissões de inquérito, apuração de atos da vida privada, apuração de enriquecimento ilícito e prescrição da punibilidade.




    Optou-se por esses temas, porque eles são controversos no âmbito da União, que tem um sistema correcional maduro e coordenado pela CGU, cuja estrutura conta com uma Coordenação-Geral de Uniformização de Entendimentos, que trabalha para padronizar procedimentos. Raciocinou-se que se a uniformização correcional já é difícil com todos os recursos da CGU, mais seria nos Estados selecionados e, principalmente, entre todo o sistema.




    Como “uniformizar”, e suas variações, é a palavra-chave da pesquisa, necessita-se esclarecer o que ela significa no contexto estudado. Genericamente, “uniforme” quer dizer semelhante, análogo, idêntico, igual, invariável, constante, regular22. No plano jurídico, a uniformização é bastante estudada no Direito Internacional, ao lado da harmonização e da unificação, para viabilizar a aproximação das normas que regem as relações entre os países.




    Mesmo no Direito Internacional há divergências doutrinárias sobre os conceitos daquelas três figuras (harmonização, uniformização e unificação), que são apresentadas de forma imprecisa, gerando confusão e dificuldade para aplicá-las adequadamente23. Em geral, a harmonização é a modificação da normatização de vários Estados, sem alcançar uma unificação (utilização de normas de conteúdo idêntico, criadas a partir de uma convenção), visando a criar uma afinidade essencial, material ou processual, entre várias legislações24.




    O referido conceito de harmonização faz parecer que esta seria a palavra mais indicada para figurar como chave central deste estudo, mas também há entendimento de que harmonizar e uniformizar são sinônimos, como gênero de aproximação jurídica que abarca espécies diferentes, que vão desde um mínimo de acercamento até o máximo de proximidade entre a normatização, representado pela unificação25.




    Na sua tese de doutoramento na área do Direito Internacional, Liziane Paixão Silva Oliveira explicou que a escala de aproximação das legislações entre os países é gradativa, começando com a harmonização, evoluindo à uniformização, e alcançando, no último estágio, a unificação, quando os países utilizam normatização idêntica26. Por essa ótica, “uniformizar” é a palavra mais adequada para esta tese, porque já há certa harmonia entre os estatutos investigados, que não podem chegar ao nível de unificação por conta do pacto federativo.




    Além disso, a uniformidade se dirige “à conformação de uma unidade jurídica e à garantia do respeito ao princípio da igualdade perante a lei”, buscando-se a padronização na aplicação e interpretação das normas jurídicas em todo o território submetido à sua vigência27. Assim, neste estudo “uniformidade” significa a ideia de que a conduta infracional do servidor civil merece apuração, enquadramento e punição similares em todo o país.




    A motivação inicial deste estudo foi a descoberta de que no Amazonas os PAD’s iniciam com a acusação do servidor, para depois se impulsionar a instrução probatória: “recebidos os autos, a Comissão formalizará o indiciamento do funcionário, apontando o dispositivo legal infringido”. A citação será pessoal e contará com a transcrição do indiciamento, bem como data, hora e local marcados para o interrogatório (art. 183 da Lei nº 1.762/86).




    O procedimento chamou a atenção, porque é o oposto do trâmite do PAD na União, em que só haverá acusação depois da instrução probatória e caso as provas sejam suficientes para sustentá-la (art. 161 da Lei nº 8.112/90). Assim, no momento da indiciação todas as provas já foram contraditadas, diferentemente do procedimento amazonense, no qual a CI apresenta uma acusação escorada num catálogo de provas produzidas unilateralmente.




    Raciocinou-se que se havia um procedimento com tanta diferença entre dois entes da Federação na estrutura da condução do PAD, provavelmente haveria muitas outras divergências entre os diversos temas materiais e processuais que envolvem o Direito Administrativo Disciplinar. Tais diferenças não são ilegais, porque cada ente busca seguir as regras disciplinares materiais e processuais previstas nos seus Estatutos dos servidores públicos civis.




    As diferenças materiais e processuais na temática disciplinar também estão de acordo com a Constituição de 1988, porque o seu art. 22, I, dispõe que compete privativamente à União legislar sobre Direito Processual, e o art. 24, XI, prevê que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal (DF) legislar concorrentemente sobre procedimentos em matéria processual, de forma que cada ente pode definir o rito procedimental que lhe convenha.




    Como a Constituição de 1988 deu à União competência privativa para legislar sobre Direito Processual e competência concorrente à União, Estados e DF para legislar sobre procedimentos em matéria processual, para avançar é necessário antes esclarecer a diferença entre processo e procedimento, havendo autores que os tratam indistintamente, como fez Carlos Ari Sundfeld no artigo (capítulo de livro) “Processo e procedimento administrativo no Brasil”28.




    A partir do estudo de Benvenuti (Funzione Amministrativa - 1952), delineou-se com mais nitidez a noção de “processo” e “procedimento”, diminuindo o menosprezo pelo segundo, que readquiriu o prestígio científico. A partir de então, passou-se a entender mais o procedimento como um gênero e o processo como uma espécie, com dois critérios principais: o da colaboração dos interessados e o do contraditório29.




    O desenvolvimento dos estudos sobre “processo x procedimento” culminou na concepção de que o processo é uma espécie do gênero procedimento. Nesse enfoque, o procedimento é a sucessão de atos ordenados e encadeados, que antecede e prepara um ato final, como uma decisão, no contexto de um processo em que há cooperação entre as partes e respeito ao direito constitucional do contraditório30.




    Essa diferenciação entre procedimento e processo, vinculando este à existência de contraditório e participação das partes, emparelha-se com o entendimento de Sandro Lúcio Dezan e Jader Ferreira Martins: processo é a relação jurídica com contraditório, na qual as partes se ligam por direitos e deveres, enquanto procedimento é a forma como a relação jurídica processual se apresenta, por meio de uma série de atos encadeados e subsequentes31.




    Noutra forma de expressar as referidas lições, o processo é a relação jurídica que se estabelece entre as partes interessadas e o procedimento são os atos organizados para se chegar a uma conclusão. Em que pese a competência concorrente dos Estados para legislar concorrentemente sobre procedimentos em matéria processual, aqui se incluindo o Direito Administrativo Processual Disciplinar, há outros aspectos relevantes a se considerar.




    O primeiro deles, é que o § 1º do art. 24 prevê que “no âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais”. Isso significa que, caso seja necessário, poderia haver uma norma geral nacional sobre a matéria disciplinar, como, por exemplo, a Lei nº 14.133/202132, que fixa normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas da União, dos Estados, do DF e dos Municípios.




    O segundo aspecto relevante para a busca de uniformidade correcional disciplinar no Brasil, é que sendo o ordenamento jurídico um sistema, as normas jurídicas devem manter a unidade, a coerência e a completude33, por isso o sistema jurídico deverá, teoricamente, formar um todo coerente, que é exigência fundamental do princípio da unidade do sistema jurídico34. Assim, um sistema que é logicamente imune ao conflito está provido de coerência35.




    Como visto, a coerência é uma das características dos sistemas, e não parece coerente que, conforme mencionado, um servidor fluminense seja demitido por abandono de cargo depois de faltar intencionalmente ao serviço por apenas 10 dias consecutivos, enquanto o servidor da União só será demitido com enquadramento nessa mesma infração quando faltar, intencionalmente, por mais de 30 dias seguidos.




    O terceiro aspecto relevante a se considerar sobre a uniformidade no sistema correcional brasileiro é o princípio da igualdade/isonomia, que irradia do caput do art. 5º da Constituição de 1988. Fere-se a isonomia, por exemplo, quando um servidor mineiro pode celebrar um acordo disciplinar para evitar um PAD que em tese resultaria em repreensão ou suspensão, enquanto o servidor pernambucano não tem esse benefício por falta de previsão normativa.




    O alcance do princípio da isonomia não se limita a nivelar os cidadãos diante da norma legal; ele abrange a própria lei, que não pode ser editada em rota de colisão com a isonomia. O preceito constitucional da igualdade volta-se ao aplicador da lei e ao próprio legislador; não só pela norma positivada se equiparam os indivíduos, mas a sua própria edição sujeita-se à obrigação de dar tratamento igualitário às pessoas36.




    A igualdade está entre os conceitos fundamentais da democracia, de forma que o princípio democrático sem a igualdade seria inconsistente. A isonomia é mais importante para a democracia do que a própria liberdade, por isso não se concebe um Estado democrático sem ela. Como direito limitador da atuação estatal, sendo o primeiro dos direitos fundamentais, orquestra e fundamenta toda a ordem jurídica de proteção das liberdades individuais37.




    Como todos são servidores públicos civis brasileiros, submetidos ao sistema correcional disciplinar, que requer ordenação, coerência e unidade, conjugado com o princípio da igualdade, que reclama tratamento isonômico aos que se encontram em igual situação, o servidor em exercício no Acre deveria receber tratamento disciplinar similar àquele em exercício na Paraíba, com respeito a um arcabouço mínimo de direitos fundamentais.




    Casos semelhantes reclamam tratamento similar, para que os servidores acusados recebam o mesmo trato em todo o país, daí a importância de aperfeiçoar a uniformidade correcional disciplinar brasileira. Agora que já há informações suficientes para se compreender o problema desta pesquisa, chegou a hora de apresentá-lo: qual o nível de uniformidade na matéria correcional disciplinar entre a União e os seis Estados investigados38?




    A partir desse problema principal, emergiram os seguintes problemas secundários:




    I. Como cada um dos sete entes estudados trata os seis temas investigados e as suas variáveis?




    II. Qual o impacto da falta de uniformidade na aplicação do Direito Administrativo Disciplinar dos entes pesquisados e no sistema correcional disciplinar brasileiro?




    III. Considerando que os Estatutos dos sete entes investigados contêm muitas lacunas na matéria correcional disciplinar, como eles as preenchem nos seis temas pesquisados?




    IV. Como aumentar a uniformidade do sistema correcional disciplinar brasileiro?




    O objetivo geral da pesquisa foi descobrir o nível de uniformidade na matéria e no processo correcional disciplinar entre os entes pesquisados, para propor medidas uniformizantes. O estudo se justificou pela importância de identificar os pontos não alinhados para que o sistema preserve as características de unidade e coerência, respeitando o princípio da isonomia. Nesse traçado, os objetivos específicos foram onze, voltados a descobrir:




    I. O que é um sistema; quais as suas características; e qual a sua importância para o Direito Público Sancionador, no qual se insere o Direito Administrativo Disciplinar (Capítulo 1).




    II. Os fundamentos da unidade do sistema de Direito Público Sancionador, que engloba e escora os ramos do Direito Punitivo Estatal e do Direito Administrativo Sancionador, este abrigando o seu sub-ramo Administrativo Disciplinar, aqui o que mais interessa (Capítulo 2).




    III. As principais fontes e princípios do Direito Administrativo Sancionador, aplicáveis no seu ramo Disciplinar (Capítulo 3).




    IV. Como os entes estudados manuseiam o juízo de admissibilidade (JAD) e qual o grau de uniformidade entre eles (Capítulo 4). A hipótese principal era que apenas alguns Estados teriam positivado o JAD, por isso haveria baixa uniformidade. Mesmo na União, que normatizou o JAD na Instrução Normativa CGU nº 14/2018, acreditava-se que o nível de aprofundamento do JAD apresentaria variação significativa entre os diversos órgãos do SisCor.




    V. Como os entes investigados tratam a celebração de acordos disciplinares e qual o nível de uniformidade entre eles (Capítulo 5). A hipótese principal era de uniformidade baixa, porque entre as sete Unidades estudadas, Pernambuco e Sergipe ainda não preveem os acordos disciplinares nas suas normatizações, e o Amazonas prevê parcialmente, apenas para os servidores da área de segurança pública.




    VI. Qual estabilidade funcional a União e os Estados investigados consideram para designar os membros das suas comissões de inquérito - CI’s (no serviço público, ou no cargo ocupado no momento da designação para integrar a CI); qual o nível de uniformidade entre os entes; e qual a melhor interpretação para esse tema (Capítulo 6).




    A hipótese principal era de uniformidade média, porque entre as sete Unidades estudadas, apenas o Rio de Janeiro e Sergipe não requerem a estabilidade dos membros das CI’s, bastando que sejam servidores efetivos. Um aspecto que aumenta o nível da uniformidade tem viés negativo, pois nenhuma das cinco Unidades restantes esclarecem no Estatuto se a estabilidade requerida dos comissários é no serviço público ou no cargo ocupado.




    VII. Como os entes estudados tratam os atos da vida privada dos seus servidores; qual o grau de uniformidade entre eles nesse tema; e qual a melhor interpretação sobre a apuração de atos da vida particular dos servidores da União, que a CGU passou a apurar recentemente, com fundamento em princípios e valores, mas sem previsão legal (Capítulo 7).




    A hipótese principal era de uniformidade alta, porque nos seis Estados analisados, os servidores devem lealdade às instituições constitucionais e administrativas a que servirem, obrigação mais ampla que a dos servidores da União, que requer apenas “lealdade às instituições a que servir”. A palavra “constitucionais”, presente nos Estatutos estaduais, faz diferença, pois alarga o dever de lealdade para além dos muros das instituições a que servem.




    Outro dispositivo presente nos seis Estatutos estaduais investigados, autorizando a responsabilização administrativa por atos praticados na vida particular, é o que prevê a demissão para a incontinência pública e a conduta escandalosa, na repartição e fora dela, também punidas com demissão na União, mas apenas quando praticada na repartição.




    VIII. Como os Estados analisados e a União tratam o enriquecimento ilícito decorrente de variação patrimonial desproporcional (VPD) dos seus servidores; qual o grau de uniformidade entre eles nesse assunto; e qual a melhor interpretação sobre as alterações que a Lei nº 14.230/2021 (nova LIA) trouxe para esse tema (Capítulo 8).




    A hipótese principal era de uniformidade alta, mas com timbre negativo, porque apenas a União e o Estado de Pernambuco preveem a infração de improbidade administrativa nos seus Estatutos, enquadramento adequado ao enriquecimento ilícito. A hipótese principal também era que a nova LIA não alterou a forma de processar esse tipo de infração disciplinar.




    IX. Como as seis Unidades da Federação estudadas, e a União, organizam e aplicam os prazos prescricionais das infrações disciplinares dos seus servidores e qual o grau de uniformidade entre elas nessa questão prescricional (Capítulo 9). A hipótese principal era de uniformidade baixa, pois o Estatuto amazonense prevê o disparo do prazo prescricional na data em que a Administração Pública toma conhecimento do fato, como ocorre na União.




    Noutro rumo, Pernambuco e Ceará iniciam a contagem dos seus prazos prescricionais disciplinares na data da ocorrência do fato, seguindo o exemplo da esfera penal, enquanto o Rio de Janeiro e Sergipe aceitam tanto a data da ocorrência do fato, quanto a do seu conhecimento para iniciar a contagem da prescrição. Minas gerais, por sua vez, não prevê no seu Estatuto o momento em que inicia o prazo da prescrição da infração disciplinar.




    X. Como o pacto federativo atua como limite da uniformização do sistema?




    XI. Quais os direitos fundamentais constitucionais devem ancorar a uniformização?




    Quanto à metodologia, as pesquisas podem se classificar a partir: dos objetivos buscados (exploratória, descritiva e explicativa); dos procedimentos utilizados (bibliográfica, documental e experimental); da sua natureza (básica e aplicada); e da forma de abordagem do problema (quantitativa e qualitativa)39.




    No molde dessa classificação, quanto aos objetivos a pesquisa foi exploratória, porque há poucos dados disponíveis, notadamente quanto às informações relativas aos Estados, e inexistem estudos publicados comparando a forma como os Estados e a União tratam os temas correcionais investigados.




    Quanto aos procedimentos, a investigação foi bibliográfica, porque quase a totalidade do seu referencial teórico vem de fontes já publicadas, como livros, artigos, normas, manuais e decisões judiciais40. No tocante à natureza, a pesquisa foi aplicada, buscando gerar conhecimento para a aplicação prática e dirigida de problemas anteriormente definidos41.




    No que se refere à forma de abordagem do problema, foi uma pesquisa qualitativa, pois visou a entender um fenômeno, que é o nível de uniformidade do sistema correcional brasileiro, sem se preocupar com a sua tradução em números, pois há subjetividades e nuances que não são quantificáveis, de forma que a pesquisa se escora em análises, de maneira geral, indutivas42.




    Acerca das técnicas de pesquisa, usou-se a técnica de documentação indireta43, a partir de fontes de dados coletados por terceiros, mais especificamente o “Painel Correição em Dados”, da CGU; consultas aos órgãos correcionais dos seis Estados e da União, via Lei de Acesso à Informação (LAI) e contato direto via e-mail e telefone; e relatórios gerenciais da Corregedoria da RFB (Coger-RFB), elaborados anualmente para mensurar e apresentar o seu desempenho.




    Como os referidos relatórios são de uso interno, estão publicados apenas na intranet da RFB e disponível somente aos servidores do órgão, por isso se solicitou autorização ao seu corregedor-geral para utilizá-los em pesquisas, e ele deferiu por escrito. Também foram úteis os manuais de procedimentos administrativos disciplinares que a União, Amazonas, Minas Gerais, Pernambuco e Rio de Janeiro disponibilizam nos seus sítios eletrônicos.




    Dividiu-se o trabalho em quatro Partes, as três primeiras com três capítulos cada e a quarta com dois Capítulos. A Parte I é estrutural e cuida da unidade do sistema punitivo estatal, iniciando com a concepção de sistema e a sua importância para o Direito Público Sancionador (Capítulo 1), avançando na relação entre o sistema de Direito Púbico Sancionador e o Direito Administrativo Sancionador (Capítulo 2), e encerrando com as fontes e princípios deste ramo do Direito (Capítulo 3).




    Na Parte II, que agasalhou os Capítulos 4, 5 e 6, estudaram-se temas correcionais que antecedem a instauração do PAD: no Capítulo 4, investigou-se a falta de uniformidade no juízo de admissibilidade (JAD), iniciando pelos filtros processuais no Judiciário, como ponto referencial, pois o JAD é um tipo de filtro processual correcional; em seguida, estudou-se o JAD na União e na continuação apresentou-se um caso de sucesso no aprofundamento do JAD, ocorrido na Coger-RFB, finalizando com a forma como os Estados tratam o JAD.




    No Capítulo 5, estudou-se a falta de uniformidade na celebração de acordos disciplinares, começando pelos acordos para solucionar conflitos na esfera judicial, onde já estão mais sedimentados, e em seguida a forma como a União os conduz na esfera administrativa disciplinar. Na continuação, pesquisou-se como os Estados celebram os seus acordos disciplinares e, à derradeira, a falta de previsão legal para substituir PAD’s e penalidades por acordos, que na União e nos Estados emergiram de atos infralegais.




    No Capítulo 6, pesquisou-se a falta de uniformidade no requisito da estabilidade dos membros das comissões de inquérito, iniciando pelo entendimento da União sobre o tema e em seguida a visão dos Estados. Prosseguindo, estudaram-se as posições doutrinárias conflitantes, o entendimento jurisprudencial e as suas fundamentações, para alfim demonstrar que há um sistema processual disciplinar que favorece a imparcialidade na União.




    Na Parte III, que acolheu os Capítulos 7, 8 e 9, investigaram-se temas correcionais relacionados ao PAD: no Capítulo 7, pesquisou-se a falta de uniformidade na apuração de atos praticados na vida privada dos servidores, começando pelo tratamento do tema na União e analisando a posição recente e mais expansiva da CGU nas suas Notas Técnicas sobre o assunto, que mudaram o paradigma até então utilizado. Finalizou-se, pesquisando como os Estados enfrentam esse assunto nas suas circunscrições.




    No Capítulo 8, pesquisou-se a apuração do enriquecimento ilícito decorrente de variação patrimonial desproporcional (VPD), iniciando pelo novo figurino da Administração Pública, a mira correcional da União na corrupção e a Lei de Improbidade Administrativa (LIA); avançou-se, expondo a controvérsia sobre o enriquecimento ilícito decorrente de VPD na União. A seguir, investigou-se o enriquecimento ilícito a partir da nova LIA e a posição controversa da União; a (im)possibilidade de autonomia da improbidade administrativa no Estatuto federal; e a apuração do enriquecimento ilícito decorrente de VPD nos Estados.




    No Capítulo 9, estudou-se a fata de uniformidade na prescrição da punibilidade, começando pelo seu tratamento na União e investigando qual é a autoridade cuja ciência dispara o prazo prescricional. Também se pesquisou quando se usa a prescrição penal no PAD e como se contabiliza a prescrição da punição por abandono de cargo. Em arremate, estudou-se a prescrição da punição disciplinar nos Estados.




    Na Parte IV, que recebeu os Capítulos 10 e 11, estudou-se os limites à uniformização do sistema correcional disciplinar brasileiro. No Capítulo 10, investigou-se o pacto federativo como limite da uniformização, percorrendo a seguinte trilha: o Estado federativo; a relação entre a forma federativa de Estado e a democracia; o federalismo brasileiro; e as normas gerais na competência legislativa concorrente.




    À derradeira, no Capítulo 11 pesquisou-se os direitos fundamentais como limite-ancoragem de lei geral uniformizante, com o seguinte percurso: a influência da constitucionalização do Direito na Administração Pública e na sua processualística administrativa disciplinar; os direitos fundamentais na Constituição de 1988; os direitos fundamentais que deveriam ancorar eventual lei geral uniformizante.




    Como as Partes II e III da pesquisa tratam de temas correcionais relacionados ao PAD, importante esclarecer que ele é um instrumento que a Administração Pública dispõe para apurar os ilícitos disciplinares dos seus servidores. O ilícito é toda conduta humana que se revela antijurídica e culpável em sentido lato, e os fatos que o configuram são os previstos na legislação estatutária44.




    O ato ilícito é o comportamento contrário ao previsto na norma jurídica, que é pressuposto da sanção; é a conduta contrária à devida; é o antijurídico, sendo ilicitude e antijuridicidade sinônimos que se fundem num mesmo conceito, de unívoco conteúdo45. Quando o servidor pratica ilícito administrativo disciplinar, por conduta comissiva ou omissiva, recai sobre ele a responsabilidade administrativa46.




    É no PAD que se apura a responsabilidade de servidor por ilícito cometido no exercício das suas atribuições, ou que tenha relação com elas, significando que o PAD tem abrangências objetiva e subjetiva bem delineadas. A objetiva, refere-se às infrações praticadas no exercício do cargo, enquanto a subjetiva são os servidores regidos pelo Estatuto, que têm a prerrogativa de responderem pelas infrações cometidas no rito nele previsto47.




    O PAD se desenvolve em três fases: instauração, com a publicação do ato que constituir a CI; inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório; e julgamento48. Essas fases são encadeadas cronologicamente, buscando a elucidação dos fatos e a eventual responsabilidade estatutária disciplinar, com a aplicação da sanção49. Na instauração, o ato que constitui a CI é a Portaria inaugural, publicada pela autoridade competente (instauradora)50.




    Para que não se pense que o PAD é um tema de menor importância jurídica, foi por meio dele que entre 2005 e 2023 a Administração Pública Federal brasileira expulsou 9.346 agentes públicos dos seus quadros, segundo o “Painel Correição em Dados”, da CGU. Trata-se de um expurgo relevante para atender à expectativa da sociedade de ter um serviço público que funcione em arejada atmosfera de probidade e eficiência.




    Na esfera política, o então deputado federal Deltan Dallagnol perdeu o seu mandato eletivo, conquistado com a maior votação para o cargo no Paraná, por conta de PAD’s ainda nem instaurados. Foi uma cassação polêmica, porque a letra “q” do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64/9051 (Lei da Ficha Limpa), dispõe que são inelegíveis os membros do Ministério Público que tenham pedido exoneração na pendência de PAD. (Grifou-se)




    Dallagnol não tinha nenhum PAD instaurado quando se exonerou do Ministério Público Federal para se candidatar a deputado federal, mas havia denúncias em seu desfavor sendo apuradas noutros tipos de procedimentos, na fase de juízo de admissibilidade antes mencionada. Então por que o TSE cassou o seu mandato com votação unânime dos ministros?




    No seu voto, o relator Benedito Gonçalves mencionou que Dallagnol pediu exoneração do cargo de procurador da República 16 dias após o procurador Diogo Castor de Matos, que também atuou na Operação Lava Jato, ser punido com demissão num PAD instaurado a partir da notícia de que contratou e instalou um outdoor homenageando a força-tarefa, com foto na qual Dallagnol também aparecia.




    Ainda segundo o voto do relator, Dallagnol pediu exoneração 11 meses antes das eleições, embora pudesse se afastar com antecedência de seis meses. Havia 15 denúncias em análise, que poderiam se converter em PAD, mas em virtude da exoneração foram paralisadas, extintas, ou arquivadas. Os fatos em análise poderiam se enquadrar em hipóteses legais de demissão por quebra do dever de sigilo e de decoro, além de improbidade administrativa. 




    Os ministros fizeram uma interpretação sistemática do espírito da lei, considerando a alínea “k” do inciso I do art. 1º daquela Lei Complementar. Esse dispositivo prevê que pessoas investidas nos seus cargos por mandato eletivo que renunciaram após a simples apresentação de um pedido de abertura de processo ficam inelegíveis. Os sete ministros estenderam esse dispositivo aos procuradores, argumentando que a lógica é a mesma.




    Por essa linha de raciocínio, arrematou o relator, Dallagnol antecipou a sua exoneração para driblar a Lei Complementar, usando subterfúgios para se desviar de PAD’s e outros procedimentos administrativos envolvendo suposta improbidade administrativa e lesão aos cofres públicos, porque “a gravidade dos fatos poderia levá-lo à demissão”.




    Na instância que antecedeu o TSE, o Tribunal Regional Eleitoral no Paraná (TRE-PR) julgou de forma diferente, entendendo que as denúncias em análise poderiam, ou não, gerar a instauração de PAD; que a Lei Complementar nº 64/90 define as regras de inelegibilidades, não podendo o Judiciário criar motivos que o texto legal não prevê.




    O acórdão do TRE-PR menciona, também, que compreensão diferente implicaria “verdadeira interpretação ampliativa da norma de caráter restritivo, o que é vedado pelo ordenamento jurídico”. O Tribunal entendeu que o juízo deveria focar-se, objetivamente, em avaliar se havia PAD em tramitação quando Dallagnol pediu exoneração, e a certidão apresentada pelo CNMP demonstrava não haver.




    Trata-se de um caso emblemático e recente sobre PAD e sistema correcional disciplinar que, combinado com as apurações das participações de servidores federais nos atos antidemocráticos de 08/01/2023 e com os recebimentos fraudulentos de benefícios sociais por servidores federais, demonstra serem temas atuais, interessantes e instigantes que merecem ser estudados, numa trilha que a partir daqui se passa palmilhar.
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    PARTE I




    A UNIDADE DO SISTEMA PUNITIVO ESTATAL


  




  

    1. CONCEPÇÃO DE SISTEMA E A SUA IMPORTÂNCIA PARA O DIREITO PÚBLICO SANCIONADOR 




    Esta tese se debruça sobre o sistema correcional disciplinar brasileiro, por isso a noção de sistema lhe é cara e, sendo assim, este primeiro capítulo se dedicará ao seu estudo, com o objetivo de descobrir o que é um sistema, quais as suas características e a sua importância para o Direito Público Sancionador, no qual se insere o Direito Administrativo Disciplinar.




    O pensamento científico ocidental moderno deita suas raízes na Grécia, entre os séculos VIII a.C. e VI a.C., quando pensadores da Escola de Mileto começaram a tentar compreender o mundo por meio da razão, consolidando-se entre os séculos V a.C. e IV a.C. com Sócrates, Platão e Aristóteles em Atenas. Assim, os gregos foram os precursores da racionalidade ocidental, conservada pelos romanos nos séculos seguintes52.




    Com a consolidação do Cristianismo no Ocidente e a entrada na Idade Média, houve um afastamento do padrão racional que os gregos iniciaram, impondo-se a conciliação entre a razão e a fé, numa filosofia de timbre religioso. A racionalidade científica só voltou à cena no século XVII, com as ideias de Descartes, para em seguida, ainda na Idade Moderna, buscar-se um padrão de racionalidade que fosse universal e alcançasse todas as áreas do conhecimento53, sendo em Kant (1724-1804) o auge do idealismo racionalista, sustentando a confiança no cientificismo formalista, mirando, inclusive, na ideia de justiça do Direito54.




    No galope evolutivo, considera-se que o autor da teoria geral dos sistemas foi o biólogo austríaco Ludwig Von Bertalanffy (1901-1972), cujo reconhecimento como teórico da nova abordagem ocorreu em 1968, quando publicou o livro “A teoria geral dos sistemas”, no qual critica a mirada científica separada em áreas cada vez mais específicas e que não se comunicavam, por isso ofereceu uma teoria de princípios universais e interdisciplinares visando à unidade da ciência e aplicável aos sistemas físico, biológico e sociológico55.




    O sociólogo Talcott Parsons foi um dos pioneiros na aplicação dos princípios da teoria dos sistemas na observação dos sistemas sociais. Todavia, foi o sociólogo alemão Niklas Luhmann (1927-1998) quem construiu uma teoria geral do conhecimento, no viés sistêmico, que ultrapassou os muros da sociologia. O leitor da sua obra fica com a impressão de andar em círculos num nevoeiro, mas amiúde espocam faíscas que iluminam como um relâmpago56.




    Luhmann adotou o conceito da autopoiese biológica aos fenômenos sociais, diferenciando o sistema biológico, focado na vida, do sistema social, cuja base reprodutiva é a comunicação. Assim, definiu a sociedade como um sistema autopoiético, operativamente fechado e cognitivamente aberto, o que se aplica aos subsistemas, dentre os quais o Direito57, que para Luhmann é um sistema funcionalmente diferenciado da sociedade moderna, cuja função é promover a generalização congruente das expectativas normativas58.




    O Direito se torna autopoiético quando as suas autodescrições permitem desenvolver e aplicar uma teoria de fontes jurídicas na qual as normas são geradas por meio de precedentes judiciais ou outras formas de criação jurídica59. Em largos traços, assim evoluiu a concepção de sistema, sendo importante investigar com mais verticalidade como se deu a construção do pensamento sistemático especificamente no Direito, o que se fará a seguir.




    1.1 O pensamento sistemático no Direito




    Na passagem do Estado absolutista para o liberal, o jusnaturalismo racionalista dos séculos XVII e XVIII foi o molde teórico para o processo de codificação do Direito no século XIX, significando a superação do jusnaturalismo e a consolidação do positivismo jurídico, um “subsistema filosófico originário de um sistema maior, o positivismo científico, e de sua ideologia de verdade científica”60. Nessa raia, o positivismo jurídico buscava a sistematização como um meio de se alcançar a ordenação e a unidade do sistema jurídico, simplificando e uniformizando, visando a assegurar a justiça na aplicação do direito61.




    Hans Kelsen (1881-1973) consagrou-se como o grande teórico do positivismo jurídico, deslocando o eixo da pesquisa jurídica da norma para o ordenamento, ou seja, dos fragmentos à sistematicidade do Direito. No seu clássico “Teoria Pura do Direito”, Kelsen demonstrou desde o título o objetivo de mitigar a observação do fenômeno jurídico à normatividade, apontando a norma como o único objeto do sistema jurídico62. Ele foi um dos primeiros autores a destacar a característica, inerente à ideia de sistema, da aptidão para se auto-organizar, de forma linear e hierarquizada, fundando-se sempre da norma inferior para a superior63.




    O positivismo jurídico, assim, com protagonismo de Kelsen, foi a expressão do padrão de racionalidade moderno, traduzindo os postulados do pensamento sistemático de simplicidade, objetividade e estabilidade. Apesar de no século XX o pensamento sistemático no Direito ter sido dominante, ele não foi o único, pois, paralelamente, a partir da sua segunda metade, emergiram novas visões de observação dos fenômenos sociais.




    Depois da II Guerra Mundial, iniciou-se uma reflexão filosófica sobre a função social do Direito, reavaliando o positivismo jurídico e buscando a reaproximação entre o Direito e a moral, donde nasceram três teorias propositivas de aplicação do Direito: a teoria da jurisprudência dos valores; a teoria do sistema móvel, de Walter Wilburg (1905-1991); e a teoria do sistema aberto, de Claus-Wilhelm Canaris (1937-2021), esses dois últimos fortemente influenciados pelas ideais de Karl Larenz (1903-1993)64.




    A teoria da jurisprudência dos valores buscou conciliar a certeza do Direito, vista como um valor inafastável após a barbárie do totalitarismo, com a flexibilidade essencial para julgar conforme a equidade nos casos-limite65. Foi no contexto dessa Teoria, que Robert Alexy desenvolveu a sua teoria de argumentação “voltada à tarefa prática da ciência jurídica”66, visando a dar um fundamento racional e aportar rigor metodológico a essa forma de interpretar aberta a valores, legando uma teoria dos direitos fundamentais e a sua técnica de ponderação.




    Já a teoria do sistema móvel, de Wilburg, não sugeria um sistema livre, mas que aceitava alguma flexibilidade frente às exigências do caso concreto, aplicando-se os princípios previstos no ordenamento jurídico, dando-se liberdade ao juiz para eleger aquele mais apropriado ao caso, ou combinar princípios, quando necessário, na busca da melhor decisão67.




    Canaris, por sua vez, apresentou a sua teoria do sistema aberto no livro “Pensamento sistemático e conceito de sistema na ciência do direito”, concebendo o Direito como um sistema teleológico e aberto, defendendo que o seu sistema interno (objetivo) não necessitaria ser completo, e sim receptivo aos valores existentes no círculo externo ao Direito68. Portanto, tratava-se de um sistema no qual o conteúdo prevalece sobre a formalidade.




    Diante do quadro apresentado de teorias jurídicas do século XX, constata-se que o pensamento sistemático tradicional mantém sua validade na aplicação do Direito à maioria dos casos concretos, quando há incidência do fato na norma legislada (subsunção). Todavia, nos “casos-limite” em que a resposta adequada não tem previsão normativa no sistema, deve-se recorrer aos princípios e valores não legislados, utilizando a técnica da ponderação de valores69.




    Para melhor visualizar o que seriam os “casos-limite”, nos quais o intérprete precisa buscar nos princípios e valores a melhor resposta para os Direitos em disputa, Luis Roberto Barroso oferece os seguintes exemplos de demandas julgadas em Cortes Constitucionais70:




    I. Caso um anão queira participar de competição na qual vence aquele que o arremessar mais longe, o Estado pode intervir para impedir e preservar a sua dignidade?




    II. Caso uma pessoa viva há muitos anos em estado vegetativo, o Estado pode intervir para impedir a suspensão dos procedimentos hospitalares que lhe preservam a vida?




    III. Uma pessoa pode publicar texto que negue o Holocausto dos judeus?




    IV. Uma pessoa pode lesionar o(a) parceiro(a) durante ato sexual com a autorização deste(a)?




    V. Deve-se reconhecer legalmente a prostituição como atividade profissional, para que seus praticantes sejam alcançados pelos direitos trabalhistas e previdenciários?




    VI. Uma pessoa totalmente incapaz, representada pelos pais, merece indenização por ter nascido em vez de ter sido abortada, em razão de erro médico que não identificou graves lesões autorizadoras do aborto?




    VII. Um casal surdo-mudo pode recorrer a recursos de engenharia genética para gerar um filho com a mesma característica, a fim de que os três vivam no mesmo plano existencial?




    VIII. Testemunha de Jeová pode recusar uma transfusão de sangue que lhe salvará a vida?




    Entre muitos outros, esses “casos-limite” desaguaram em Cortes constitucionais e para nenhum deles havia uma resposta pronta na normatização, pois o constituinte e o legislador não podem prever todas as situações que ocorrerão na vida real. Nesses casos, a técnica da ponderação é medida que se impõe para chegar aos princípios e valores que prevalecerão.




    No estudo dos sistemas jurídicos, não se pode esquecer o jurista francês René David (1906-1990) e o seu clássico “Os grandes sistemas do direito contemporâneo”71, que dividiu em quatro partes. A primeira, dedicou à “família romano-germânica” (p. 35-167); a segunda, aos “direitos socialistas” (p. 179-341); a terceira, ao “common law” (p. 353-494); e a quarta, a “outras concepções da ordem social e do Direito” (p. 511-639). Nesta última, estudou o Direito muçulmano (p. 511-533); o da Índia (p. 545-565); o do extremo oriente (China e Japão, p. 583-603); o da África e o de Madagascar (p. 617-639).




    Ao comentar essa obra de René David, Arnaldo Sampaio de Moraes Godoy a considerou “um exuberante livro de cultura jurídica”, que remete os professores e os operadores do Direito a um tempo em que eram muito mais rigorosos com as opções de leitura72. Para Godoy, o autor francês é a mais recorrente referência nos estudos de direito comparado ao longo do século XX.




    Até aqui, estudou-se o desenvolvimento dos sistemas jurídicos, os seus principais idealizadores, as ideias que sustentaram e a for ma como essas ideias foram sendo superadas e adaptadas às novas realidades sociais. Todavia, ainda não se apresentou uma definição específica, funções e características de sistema, que se apresentarão a seguir.




    1.2 Conceitos, características e função do sistema jurídico




    Há muitos significados para a palavra “sistema”, portanto trata-se de vocábulo plurissignificativo: “O termo sistema caracteriza-se pela plurivocidade”73, ou seja, “tem muitos significados, que cada um utiliza de acordo com a sua própria conveniência [..]”74. Sistema é “um conjunto de objetos e seus atributos (repertório), mais as relações entre eles, conforme certas regras (estrutura)75.




    Etimologicamente, a palavra em estudo é oriunda do grego systema, ou, mais especificamente, de syn-istemi, no sentido de composto, ou construído76, aludindo à “ideia de uma totalidade construída, composta de várias partes”77. Quando utilizado no solo das Ciências Jurídicas, as definições são, de igual sorte, muitas:




    - A noção de ordenamento jurídico como um sistema vem da Idade Moderna e talvez seja a maior contribuição do jusnaturalismo, havendo no próprio termo “sistema” uma pluralidade de sentidos que torna a investigação equívoca se não for esclarecida de antemão78. Sistema jurídico é expressão ambígua que, dependendo do contexto, pode levar à falácia do equívoco79.




    - O reconhecimento coerente e harmônico da composição de diversos elementos em um todo unitário se denomina sistema80; um conjunto de elementos (partes) que se relacionam para formar um todo unitário81.




    - Há sistema onde se encontram elementos que se relacionem entre si; para ser sistema se requer um princípio unificador que presida ao relacionamento das entidades que o compõem82.




    - Sistema é um conjunto de elementos (repertório) que se relacionam (estrutura), compondo um todo coerente e unitário (ordenação e unidade)83.




    - Há duas características em todas as definições de sistema: a ordenação e a unidade [..] Pode-se definir sistema jurídico como uma ordem teleológica de princípios gerais de Direito84.




    - Sistema tem o sentido de ordem, de organização, tal como para Platão e Aristóteles, que utilizaram o termo no sentido de algo organizado, e para os estoicos, que o utilizaram para designar o conceito de cosmos e para descrever a ideia de totalidade bem ordenada85.




    - Cada sistema tem uma certa unidade fundamental, de forma que as normas reguladoras de determinado grupo de pessoas, num certo momento, devem ser, não obstante todas as diversidades, coerentes e não contraditórias entre si86.




    - Um sistema que é logicamente imune ao conflito está provido de coerência87.




    - Sistema é um conjunto ordenado de elementos segundo um ponto de vista unitário88.




    - Sistema é uma conexão de princípios imanentes constitutivos de uma certa ordem e unidade89.




    - Conjunto sistematizado de princípios e normas que guardem entre si uma relação lógica de coerência e unidade compondo um sistema90.




    - Cada instituição constitucional concorre para integrar o sentido das outras, formando uma rede interpenetrante que confere coerência e unidade ao sistema91.




    - Sendo o ordenamento jurídico um sistema, as normas jurídicas devem manter a unidade, a coerência e a completude92.




    - O sistema jurídico deverá, teoricamente, formar um todo coerente [..] A coerência lógica do sistema é exigência fundamental do princípio da unidade do sistema jurídico93.




    - Sistema é um conjunto ordenado de elementos afins, dispostos de maneira coerente e lógica, formando uma totalidade, dentro da qual cada elemento mantém uma relação de interdependência com os demais94.




    - Sistema é mais do que conjunto de normas, é conjunto qualificado pelo inter-relacionamento e ordenação. Como consequência, por meio dos princípios as regras são costuradas umas às outras para formar um sistema95.




    As características presentes em quase todas as definições de sistema jurídico apresentadas são a ordenação, a coerência e a unidade, mas embora em menor número há quem entenda que a noção de sistema prescinde da coerência, pois conjuntos normativos incoerentes não são tão raros, de forma que um sistema não coerente não deixa de ser sistema96. Nessa linha, o Direito é um sistema com contradições97, com a coerência ou compatibilidade interpartes não se incluindo entre as notas essenciais ao conceito de sistema98.




    Apesar da consolidação da importância da ideia de sistema, há autores que recusam a sua relevância. O principal autor que menosprezou a ideia de sistema foi Friedrich Nietzsche, que chegou a descrever o recurso à noção de sistema como “carência de criatividade jurídica” e como “doença do caráter”, o que ocorreu, e de modo restrito, pelo específico descrédito que recaiu sobre o idealismo Hegeliano99.




    Nietzche foi na contramão do fluxo das ideias sobre sistema, considerado “a ideia-força de nosso tempo100, pois “o sistema significa a única maneira possível por que o espírito cognoscente consegue ficar seguro da verdade: critério da racionalidade intrínseca, preocupação imprescindível da verdadeira cientificidade”101. Nesse rumo, apenas o sistema garante conhecimento e cultura, pois apenas nele é possível verdadeiro saber, de forma que a Ciência do Direito ou é sistemática, ou não existe102.




    Noutra raia, não se podem confundir os sistemas jurídicos com o ordenamento e com os regimes. O conjunto de normas sobre os diversos temas das relações sociais, com unidade e coesão, postas por uma ordem maior e fundamental, forma o ordenamento jurídico. Este, quando composto de normas e princípios logicamente dispostos e inter-relacionados, com tendência de coerência e unidade de conteúdo, denotará um sistema jurídico, como o de Direito Público Sancionador. Porém, se a coesão e a ordem decorrerem de um conteúdo específico e contido em certo sistema, há um subconjunto de normas classificado como regime jurídico103.




    Para facilitar a compreensão, há o ordenamento jurídico brasileiro, com todas as normas vigentes subordinadas à Constituição de 1988, no qual há vários sistemas jurídicos, como o de Direito Administrativo, formado por diversos regimes, como os das licitações e contratos, dos servidores públicos e do exercício do poder disciplinar, por exemplo. Em síntese, tem-se: o ordenamento jurídico, os sistemas, os regimes e, na base, as normas.




    Como parte do sistema jurídico, o Direito punitivo estatal depende de um rol de normas cuja lógica pertence a um Direito Sancionador pré-epistêmico, o Direito Público Sancionador. Assim, as normas e os sistemas punitivos do Estado obedecem a uma “lógica da sanção de Direito Púbico”, amparada na certeza e na justiça do Direito, levando à necessidade de deferência a garantias de Direito material e processual dos acusados para que o Estado possa responsabilizar e sancionar104.




    No âmbito do Direito Administrativo Sancionador, que aqui se estuda, uma das garantias que o Estado deveria dar aos seus servidores públicos civis é de serem tratados com isonomia nos temas relativos à disciplina. Nesse sentido, entende-se haver prejuízo à isonomia quando, por exemplo, o Estatuto dos servidores civis fluminenses autoriza a punir com suspensão por até 180 dias (art. 296, § 1º), enquanto o pernambucano só permite suspender o servidor por até 30 dias (art. 202), e o cearense até 90 dias (art. 198).




    O Estado de Goiás pune a proibição de valer-se do cargo para lograr proveito indevido com suspensão de 61 a 90 dias (art. 202, XLVI, do Estatuto), enquanto o seu vizinho Distrito Federal penaliza a mesma proibição com demissão (art. 194, IV, c/c o art. 202, do Estatuto), penalidade idêntica à aplicada na União105 (art. 117, IX, c/c o art. 132, XIII, do Estatuto).




    Na União, o abandono de cargo ocorre quando o servidor falta intencionalmente ao serviço por mais de 30 dias consecutivos (art. 138 do Estatuto), enquanto no Rio de Janeiro a mesma infração ocorre com a ausência, sem justa causa, por dez dias consecutivos (art. 52, § 1º, do Estatuto). Em ambos os casos a penalidade cabível é a demissão.




    Os três exemplos citados (aplicação da suspensão, valimento de cargo e abandono de cargo), são uma pequena amostra da falta de uniformidade entre os regimes disciplinares brasileiros. Essa falta de uniformidade deveria ser, pelo menos, mitigada, pois os fundamentos de Direito Público Sancionador erigem-se sobre as bases de três conceitos elementares: a concepção de coerção, de sistema e de unidade jurídica, com escopo unitário de proteção de bens jurídicos, que lhe dão uma feição sistêmica106.




    Conforme estudado, os regimes jurídicos, como os dos servidores públicos civis citados, integram um sistema, que no caso é o sistema correcional disciplinar, que deveria ser marcado pelas características de unidade, coerência e completude. A falta de uniformidade nos três temas abordados, entre outros que se apresentarão nesta tese, demonstram uma fragilidade na unidade do sistema e pouca coerência, porque é incoerente que um servidor público que se valeu do cargo para obter proveito indevido seja suspenso num Estado e demitido noutro.




    Como esta tese trata do sistema correcional disciplinar brasileiro, o objetivo deste capítulo era descobrir o que é um sistema, quais as suas características e qual a sua importância para o Direito Público Sancionador. A pesquisa bibliográfica nas obras referenciais permitiu descobrir que há vários conceitos de sistema, que podem ser sintetizados como um conjunto ordenado de elementos afins, organizados de maneira coerente e lógica, formando uma totalidade em que cada elemento mantém uma relação de interdependência com os demais.




    Já o sistema jurídico é mais do que um mero conjunto de normas, é um conjunto normativo qualificado pelo inter-relacionamento e a ordenação, com os princípios e regras costurados uns aos outros para formar um sistema, cujas principais características são a ordenação, a coerência e a unidade.




    Descobriu-se, também, que os regimes jurídicos formam os sistemas, e estes formam o ordenamento jurídico, com a Constituição no topo, irradiando normatividade, e na base a norma jurídica, como a sua menor unidade. Por fim, a concepção de sistema é importante para o Direito Público Sancionador porque é nele que o Estado exerce o seu poder coercitivo de penalizar, organizado em regimes e sistemas, com aqueles três traços de ordenação, coerência e unidade.




    Como esta tese se debruça sobre os regimes disciplinares brasileiros, integrantes do seu sistema correcional disciplinar, que faz parte do Sistema de Direito Público Sancionador, a compreensão da concepção de sistema se mostrou relevante, pois sabendo que a coerência e a unidade são duas de suas três principais características, foi possível visualizar que há necessidade de aprimorar a uniformização entre os regimes disciplinares no Brasil.




    Primeiro, para que a coerência e unidade do sistema sejam respeitadas, e segundo porque o princípio constitucional da isonomia requer que os servidores que praticaram irregularidades similares recebam tratamento disciplinar igualitário, independentemente da esfera de poder e da Unidade da Federação em que atuem. Assim, o servidor lotado no Chuí receberia o mesmo tratamento correcional daquele lotado no Oiapoque, quando praticarem a mesma conduta.




    Depois de estudar a concepção de sistema e a sua importância para o Direito Público Sancionador, que abrange a área correcional disciplinar a que se dedica esta tese, se avançará um passo adiante para investigar com mais minudência o Sistema de Direito Púbico Sancionador e o Direito Administrativo Sancionador.
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    2. O SISTEMA DE DIREITO PÚBICO SANCIONADOR E O DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR




    No capítulo anterior, estudou-se a concepção de sistema e sua importância para o Direito Público Sancionador. Essa concepção representou para a teoria jurídica a adoção de um novo paradigma científico, que ganhou contornos específicos a partir das ideias de Hans Kelsen e outros autores, precursores de uma teoria do sistema jurídico, sendo Kelsen um teórico por excelência da ideia de sistema. Assentadas as bases de sistema jurídico, aqui se avançará para investigar o sistema de Direito Público Sancionador e de Direito Administrativo Sancionador.




    Até aqui se entendeu que as normas, os regimes, os sistemas e o ordenamento jurídicos se completam; que a norma é a unidade mínima de efeito jurídico dentro de um ordenamento; que o regime se refere a instituições de conjunto normativo que visam a regular algum tema de interesse de determinado ramo do Direito; que diversos regimes formam os sistemas jurídicos. Assim, estes se formam por normas presentes nos regimes jurídicos que o integram e compõem o ordenamento jurídico-normativo, completando-se e retroalimentando-se.




    A referida interação entre as normas jurídicas e seu universo maior, caracterizado pela unidade, coerência e pretensão de plenitude regulatória, importam a esta tese porque ela defende a necessidade de maior uniformidade no sistema correcional disciplinar brasileiro, para que se tenha um arcabouço mínimo de respeito aos direitos fundamentais dos acusados, notadamente no que se refere ao princípio da isonomia, entendendo-se que todos os servidores deveriam receber o mesmo tratamento quando respondem pelas eventuais infrações que cometeram.




    Com o escopo mencionado, o objetivo deste capítulo é descobrir os fundamentos da unidade do sistema de Direito Público Sancionador, que engloba e escora os ramos do Direito Punitivo Estatal e do Direito Administrativo Sancionador, este abrigando o seu sub-ramo Administrativo Disciplinar, aqui o que mais interessa.




    Para alcançar o referido objetivo, se movimentará uma pesquisa bibliográfica nas obras dos principais professores da matéria, e exploratória nos Estatutos dos servidores públicos civis federais e de seis Estados brasileiros. Inicia-se a investigação com a noção de ordenamento, sistemas e regimes jurídicos, estes se encadeando para formar os sistemas de Direito Público e de Direito Administrativo Sancionadores que agitam este capítulo.




    2.1 Noção de ordenamento, sistemas e regimes jurídicos




    Para compreender os regimes que formam os sistemas integrantes do ordenamento jurídico, o primeiro passo necessário é compreender o conceito de Direito como sistema jurídico, composto pelo texto e pelo extratexto da lei, ambos com força normativa107, e os seus subsistemas de Direito Público, em especial o seu ramo sancionador.




    Menciona-se a força normativa do extratexto da lei, por entender-se que as cláusulas jurídicas podem ser escritas e não escritas. As escritas, formam o sistema normativo do Direito-texto, enquanto as não escritas, mas sentidas como de caráter obrigatório, formam o sistema normativo do Direito extratexto, complementando o sistema de normas do Direito escrito, ambos formando o sistema regulatório do Direito vigente108.




    Existe, então, um Direito uno e indivisível, apesar de fragmentado para o seu melhor funcionamento; ele é formado por ramos apenas didaticamente autônomos, constituindo-se uma unidade na pluralidade da ordem jurídica109. Nessa raia, não se pode confundir ordenamento, sistemas e regimes jurídicos, pois são institutos distintos, sendo o primeiro gênero, o segundo espécie e o terceiro subespécie. Assim, parte-se do ordenamento, passa-se pelos sistemas e chega-se nos regimes, dentro dos muitos sistemas num ordenamento jurídico110, marcado pelas unidade, coerência e completude, que caracterizam os sistemas.




    Para ilustrar as ideias mencionadas, há o ordenamento jurídico brasileiro, com todas as suas normas vigentes segundo a Constituição de 1988, formando o ambiente jurídico em que residem os diversos sistemas jurídicos, como o de Direito Penal e de Direito Administrativo Sancionador. Ambos são formados por diversos regimes, por exemplo: no Direito Administrativo sancionador há os regimes jurídicos sancionadores das agências regulatórias, do Direito Ambiental, do exercício do poder disciplinar etc.




    Amparando-se nos referidos fundamentos, defende-se a existência de um sistema de Direito Sancionador geral, um sistema de Direito Civil, um sistema de Direito Processual e, entre outros, um sistema de Direito Constitucional. Todos estes integram o grande sistema do Direito, denotando unicidade e indivisibilidade, com normas alinhadas e logicamente postas, formando um todo que se divide apenas por finalidade didática111.




    Diante da existência de um sistema de Direito Sancionador único, indivisível e alinhado logicamente, não deveria haver regras excessivamente díspares nos regimes disciplinares dos servidores públicos brasileiros, como por exemplo a que se refere à infração de abandono de cargo, que em MG se configura com mais de 30 faltas não justificadas ao serviço, enquanto no RJ ocorre a partir da 10ª falta. Cita-se essa infração, porque as faltas provocam descontinuidade no serviço público, que deve ser ininterrupto. A sua interrupção afeta negativamente o interesse público, que fica privado de algo que lhe é devido, por conta das faltas do servidor112.




    Havendo um sistema de Direito sancionador único, lógico e indivisível, o abandono de cargo do exemplo citado deveria ter a mesma configuração em todos os regimes disciplinares brasileiros. Assim se uniformizaria a referida infração e evitaria que um servidor fluminense fosse demitido quando falta ao serviço sem justificativa por 10 dias consecutivos, enquanto o mineiro só será demitido se faltar injustificadamente por mais de 30 dias seguidos.




    O princípio constitucional da isonomia reforça a referida compreensão, pois se todos são servidores públicos civis, embora de Estados diferentes, mereceriam receber o mesmo tratamento disciplinar, com pelo menos um arcabouço mínimo de uniformidade que preserve os seus direitos fundamentais. Como essas considerações envolvem o regime jurídico dos servidores públicos civis, torna-se importante estudar os regimes jurídicos de Direito Público Sancionador com mais detença, o que se fará a seguir.




    2.2 Regimes Jurídicos de Direito Público Sancionador como partes do sistema punitivo unitário




    O sistema jurídico, quando reduzido em sua unidade mínima, porém mantendo a coerência lógica e associações de conteúdo internas, identifica a noção de regime jurídico, que é um conjunto de normas e princípios organizados para delinear um grupo de institutos jurídicos relacionados e com um mesmo fim específico, dentro do seu sistema jurídico originário.




    Pode-se exemplificar a referida ideia com o regime jurídico das sucessões, derivado do sistema de Direito Civil, ou o regime jurídico do Direito das coisas, também dentro do sistema de Direito Civil brasileiro, ou ainda o regime jurídico da prescrição penal, decorrente do sistema de Direito Penal. Assim, tem-se um conjunto de normas que formam os Direitos positivo, objetivo e subjetivo, dispersos em vários diplomas normativos, coerentes entre si, dotados de coesão, unidade e objetivos, formando o regime jurídico.




    Os regimes jurídicos visam à manutenção da ordem interna e eficiência dos serviços públicos, podendo-se citar como exemplo a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (LOMAN) e as normas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), para os magistrados, e a Lei nº 8.112/90 para os servidores públicos federais, que formam, respectivamente, o regime jurídico disciplinar dos magistrados e o dos servidores civis da União113.




    As normas, integrantes de um ou mais sistemas jurídicos, podem, a depender do objeto de estudo, ser parte de um mesmo regime jurídico, ou estar fora dele, na medida em que alternem o objeto epistemológico do Direito, ou seja, relacionem-se a um, ou a outro ramo do Direito. Sandro Lúcio Dezan114 sintetizou numa figura geométrica o que até aqui se estudou sobre os regimes jurídicos.




    Figura 1. Demonstração gráfica do ordenamento, sistemas e regimes jurídicos
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    Fonte: Sandro Lúcio Dezan (2021, p. 119)




    O maior triângulo da figura, que envolve os três outros menores no seu interior, com pequenos retângulos dentro deles, representa o ordenamento jurídico, uno e indivisível, subdividido apenas para a melhor compreensão dos três subconjuntos menores, que são os sistemas. Estes são representados na figura pelos três triângulos menores, no interior do maior. Dentro daqueles três triângulos, os retângulos representam os diversos regimes que compõem os sistemas, que integram o ordenamento jurídico.




    Segundo o autor, foi apenas uma opção de não preencher graficamente todos os espaços do normativo. Na figura, constata-se que os triângulos e os retângulos se interconectam, sobrepondo-se e compartilhando normas, sofrendo para mais, ou para menos, os limites dos regimes e sistemas em que se inserem. A existência de unidade, coerência e completude informa os limites a serem observados pelos textos de lei que positivam os regimes, os sistemas e o ordenamento jurídicos115.




    Quanto às hierarquias sistêmico-normativas, a figura piramidal demonstra que há diversos sistemas e subsistemas, inclusive posicionados acima e abaixo uns dos outros, e intercalados em razão de conterem parte de sistemas informativos idênticos, ou assemelhados. De qualquer forma, respeita-se a hierarquia das normas ascendentes, desde aquelas de máxima concretude na base de uma estrutura piramidal, às de mínima concretude (máxima abstração), que se situam no ápice da pirâmide maior, representativa do ordenamento jurídico.




    Os regimes jurídicos e os sistemas jurídicos que se vinculam para formar um grande ramo do Direito punitivo estatal, contendo regras e princípios informativos comuns, seguem essa ordem lógica e podem se valer, subsidiariamente, de normas afins contidas no ordenamento jurídico com vista à manutenção das características de unidade, coerência, sistematização, completude e complementariedade116.




    Do aprendizado teórico até aqui sorvido sobre os regimes jurídicos, a principal lição é que eles integram os sistemas e o ordenamento jurídicos, marcados pela unidade, coerência, sistematização e completude. Essas características não combinam com a falta de uniformidade em muitos temas relevantes dos regimes disciplinares brasileiros, como por exemplo em relação à infração gravíssima de valer-se do cargo para lograr proveito pessoal para si, ou para outrem.




    A função de servir ao público implica que o servidor está aparelhado com a honradez, competência e lealdade com que deve se conduzir no cargo117. O dever de isenção e retidão do servidor consiste em não retirar vantagens, diretas ou indiretas, pecuniárias ou outras, para si ou para terceiro, da função pública que exerce118. A proibição de o servidor se valer do cargo em detrimento da dignidade da função pública visa a evitar que o uso indevido do cargo propicie ao servidor a obtenção de vantagem de terceiros sob condições de constrangimento, ou que aja de forma que não agiria se não houvesse o proveito ilegal119.




    Em Goiás, pune-se a gravíssima infração em comento com suspensão de 61 a 90 dias (art. 202, XLVI, da Lei nº 20.756/2020), pena similar à aplicada no Ceará (art. 198 da Lei nº 9.826/74). Já em Pernambuco, pune-se o valimento de cargo para proveito pessoal, ou de outrem, com demissão (art. 204, XII, da Lei nº 6.123/68), mesma pena aplicada na União (art. 132, XIII, da Lei nº 8.112/90). Assim, os servidores goianos e cearenses que fizerem uso indevido do cargo visando a benefício próprio, ou de outrem, são suspensos e seguem no serviço público, enquanto os pernambucanos e os federais são expulsos.




    Trata-se de uma falta de uniformidade que não combina com a unidade, coerência e sistematização que caracterizam os regimes, sistemas e ordenamento jurídicos. Além disso, agride o princípio da isonomia, pois servidores públicos que praticaram a mesma infração disciplinar recebem tratamentos distintos que beneficiam uns e prejudicam outros. Portanto, essa falta de uniformidade precisa ser mitigada, em respeito à unidade dos regimes, dos sistemas e do ordenamento jurídicos, bem como ao princípio da isonomia.




    Até aqui se estudou a noção de ordenamento, sistemas e regimes jurídicos, com atenção especial aos regimes jurídicos de Direito Público Sancionador, pois esta tese olha para os regimes disciplinares dos servidores públicos civis brasileiros. Descobriu-se que há uma inter-relação e interdependência entre as categorias jurídicas que formam a base e irradiam a essência da persecução sancionadora estatal da Administração Pública120, que aqui é o ambiente que mais interessa. Por isso, torna-se importante conhecer as características e limites do Direito Administrativo Sancionador, ramo ao qual se dedica este trabalho e que se estudará a seguir.




    2.3 O Direito Administrativo Sancionador como parte do sistema punitivo unitário




    Quando se estuda o Direito Administrativo Sancionador, emergem perguntas como: há um direito unitário estatal de punir? Há princípios gerais direcionando o poder punitivo estatal de forma unitária? Há diferenças significativas entre o Direito Administrativo Sancionador e o Direito Penal? São perguntas importantes que começaram a ser respondidas nos subcapítulos anteriores e serão complementadas neste.




    Prevalece no mundo jurídico a ideia de que o Estado possui um único e unitário poder punitivo submerso em normas de Direito Público. A mais importante e fundamental consequência da ideia de unidade do direito de punir do Estado é a aplicação de princípios comuns ao Direito Penal e ao Direito Administrativo Sancionador, com ênfase nas garantias individuais. Nessa linha de cognição, sustenta-se que não há diferenças substanciais entre normas penais e normas administrativas sancionadoras121.




    A ideia doutrinária de que não há diferenças substanciais entre normas penais e normas administrativas sancionadoras foi o ponto de partida para uma série de construções teóricas e jurisprudenciais, inicialmente nos tribunais superiores e logo nas cortes constitucionais europeias e no Tribunal Europeu de Direitos Humanos, sendo dois os principais pressupostos dessas ideias garantistas.




    O primeiro é a vedação à arbitrariedade de legisladores e administradores públicos; e o segundo é a expansão dos poderes do Judiciário, até alcançar um novo modelo punitivo no qual os rótulos são menos importantes do que os conteúdos para fins de estabelecer, fixar e desenvolver garantias universais, ao menos do ponto de vista do Direito comunitário europeu. Essa é a tese majoritária na doutrina europeia, notadamente na espanhola122.




    A submissão da Administração Pública às leis e ao Direito impede que se reconheça um suposto ordenamento particular dedicado somente a ela, como objeto exclusivo de proteção do Direito Administrativo, específico para ela, derrubando-se a antiga tese de que esse ramo jurídico, em sua vertente sancionadora, teria como objeto a proteção do ordenamento interno da Administração, enquanto ao Direito Penal competiria a proteção do ordenamento social123.




    Uma vez aceita a existência do poder sancionador da Administração Pública, doutrina e jurisprudência se puseram de acordo na tese hoje absolutamente dominante de que o poder sancionador da Administração forma parte, de parelha com o poder penal dos tribunais, de um direito de punir superior do Estado, que é único124.




    O direito estatal de punir é único, porque existe uma identidade substancial entre o fenômeno sancionador penal e o administrativo, com uma homogeneidade ontológica das distintas vertentes de Direito Sancionador125. A doutrina em geral não aceita que haja ilícitos que apresentam características essencialmente criminais, ou seja, ontologicamente penais. Atualmente, predomina o entendimento de que entre os ilícitos administrativos e os penais há apenas distinção de graus, diferenças quantitativas, sem distinções na essência126.




    Discorda-se que exista, necessariamente, distinção de graus (quantitativas) entre o Direito Penal e o Administrativo Sancionador, porque, pelo menos no Brasil, nem sempre se penaliza com mais rigor naquele do que neste. Um dos motivos é a proliferação de juizados especiais penais e reformas pontuais benignas, com uma maior tolerância penal em relação a determinados fatos, o que em geral não ocorre no Direito Administrativo.




    Teoricamente, o critério quantitativo poderia orientar as opções do legislador, mas este tem autonomia para prever ilícitos penais e administrativos sem uma lógica de que os últimos sejam menos graves do que os primeiros, ainda que protegendo bens jurídicos idênticos. Assim, não há inconstitucionalidade quando o legislador pune uma infração no Direito Administrativo com mais severidade que a tipificação penal, pois o cidadão não tem o direito público subjetivo de que a infração administrativa seja punida com menos força do que a penal.




    É importante notar que esse fenômeno também ocorre na própria normatização penal, porque embora alguns bens jurídicos sejam mais valiosos do que outros, nem sempre o legislador penal segue uma linha coerente na proteção desses bens, refletindo opções legislativas que até poderiam receber censura pelo voto popular, mas dificilmente seriam passíveis de correção judicial, porque refletem opções legislativas legítimas.




    Embora a tese da unidade da sanção penal e administrativa seja bastante aceita, ela recebe críticas: existência de órgãos sancionadores supranacionais ou não-administrativos; inexistência de uma unidade dogmática do poder punitivo estatal; poderes sancionatórios públicos dos particulares; e regimes jurídicos distintos do direito estatal de punir127. Ademais, do ponto de vista operativo, seria perceptível a precária elaboração de princípios de Direito Público estatal punitivo, cujos contornos jurídicos seriam bastante diversificados, ao ponto de se questionar a referida unidade128.




    Há autores que colocam em dúvida até mesmo o caráter sistemático, coerente e unitário do próprio Direito Administrativo, como Carlos Ari Sundfeld, que o trata como “cultura, usada por resolvedores de problemas, não um ramo de ciência” [..], cuja principal função é a de “caixa de ferramentas para resolver problemas pragmáticos, na medida do necessário” 129.




    Segundo o referido autor, o Direito Administrativo também é o “campo do jogo de antagonismos”, no qual o administrativista “deve ser, antes de tudo, detetive de antagonismos; sua função primeira é mapeá-los em cada caso, para o jogo ser jogado com todos em campo”, decidindo disputas entre liberalismo x autoridade, privatismo x estatismo, centralização x descentralização, formalismo x resultados, direito de regras x direito de princípios, nacionalismo x mundialismo, direito legal x direito constitucionalizado e burocracia x gestão130.




    Apesar das críticas à unidade do sistema punitivo, normas de Direito Penal e de Direito Administrativo Sancionador estão separadas por critérios puramente dogmáticos, decorrentes de escolhas legislativas discricionárias. Não há uma fronteira intransponível para o legislador definir o que é delito e o que é infração administrativa, entre o que merece uma pena judicial, ou uma sanção administrativa131. Embora os respectivos regimes jurídicos desses dois ramos jurídicos sejam distintos, ambos se encontram vinculados ao Direito Constitucional, com suas regras, princípios e valores constitucionais132, contribuindo com a unidade do sistema punitivo.




    No direito estatal de punir, participa o poder sancionador da Administração Pública e do Direito Penal, unidos ao conjunto de garantias e valores constitucionais aplicáveis, obrigando que se expandam tais garantias do Direito Penal ao Direito Administrativo Sancionador. Essa equivalência entre os dois ramos tem feito com que o Direito Administrativo Sancionador se aperfeiçoe, com influência da doutrina científica e judicial penais na configuração de significado e efeitos dos princípios básicos do direito de punir estatal, em particular dos princípios da legalidade, tipicidade, culpabilidade, presunção de inocência etc133.




    A vinculação do Direito Penal e do Direito Administrativo Sancionador com o Direito Constitucional se intensificou com o fenômeno da constitucionalização do Direito, que significa, em simples palavras, a irradiação da Constituição, com força normativa, para todo o sistema jurídico. Iniciou, de certa forma, com a Constituição portuguesa de 1976, avançou com a Constituição espanhola de 1978 e intensificou-se com a Constituição brasileira de 1988.




    Nos Estados de democratização tardia, como Portugal, Espanha e Brasil, ocorreu o mesmo movimento iniciado na Alemanha após a II Guerra Mundial e seguido na Itália, onde a Constituição migrou para o centro do sistema jurídico. No Brasil, a partir de 1988 e, principalmente, da virada do século, a Constituição passou a ter uma supremacia material, potencializada pela abertura do sistema jurídico e pela normatividade de seus princípios, ingressando na paisagem jurídica do país e no discurso dos operadores do Direito134.




    No Brasil, Todos os principais ramos do Direito tiveram temas seus tratados na Constituição de 1988. Para ficar apenas nos dois ramos aqui investigados, no Direito Penal a Constituição prevê, no capítulo sobre direitos individuais e coletivos, o princípio da legalidade penal, a irretroatividade da lei penal, a criminalização do racismo, os crimes inafiançáveis, a inimputabilidade dos menores de 18 anos etc.




    No Direito Administrativo, também no capítulo sobre direitos individuais e coletivos, há normas sobre desapropriação e requisição de bens particulares; há o capítulo VII, tratando da Administração Pública, abordando temáticas como concurso público, licitação, regime jurídico dos servidores, aposentadoria, responsabilidade civil do Estado etc.




    A constitucionalização do Direito reforça a tese de que o Estado possui um poder punitivo unitário sobre os seus cidadãos. Além disso, não haveria possibilidade de distinções qualitativas, substanciais, entre ilícitos criminais e administrativos, pois prevalece a concepção de que as penas e as sanções administrativas constituem duas subespécies do direito estatal de punir, de forma que os princípios penais se aplicam ao Direito Administrativo Sancionatório, obviamente com certas modulações135.




    Além da aludida base principiológica de timbre constitucional, há um fundamento, igualmente constitucional, para que o Estado tipifique e sancione condutas dentro do Direito Administrativo, ou do Penal. Esse fundamento está na liberdade de configuração legislativa de ilícitos e na possibilidade de intervenção do legislador nos campos de incidência do Direito Administrativo, na tutela dos valores relativos ao Estado, ao interesse público, à Administração Pública, e nas múltiplas áreas onde os controles estatais são necessários.




    Do exposto, percebe-se que o Direito Penal e o Direito Administrativo Sancionador, embora não utilizem as mesmas técnicas, nem tenham os mesmos regimes jurídicos, acabam entrando em núcleos estruturantes dos direitos fundamentais dos acusados em geral, na perspectiva de submissão ao devido processo legal e do Estado de Direito.




    O Direito punitivo, assim, encontra um núcleo básico na Constituição, do qual emanam direitos constitucionais de conteúdos variáveis, apesar de terem pontos mínimos comuns. É assim que se deve compreender a unidade do Direito Sancionador, com cláusulas constitucionais que dominam tanto o Direito Penal quanto o Direito Administrativo Punitivo.




    O estudo do Direito Administrativo Sancionador permitiu constatar que há compreensão majoritária de que o Estado possui direito de punir unitário, aplicando-se princípios comuns ao Direito Penal e ao Direito Administrativo Sancionador, com ênfase nas garantias individuais; que apesar das críticas à unidade do sistema punitivo estatal, as normas desses dois ramos jurídicos estão separadas por critérios dogmáticos, decorrentes da escolha dos legisladores.




    Constatou-se, também, que o processo de constitucionalização do Direito fortaleceu a tese do direito de punição unitário do Estado, pois a Constituição passou a irradiar-se, com força normativa, para todo o sistema jurídico, de forma que o Direito punitivo passou a ter um núcleo básico na Constituição, com fundamentos mínimos comuns ao Direito Penal e ao Direito Administrativo Sancionador, sendo a isso que se refere a unidade do direito de punir estatal.




    Ao aplicar esse arcabouço teórico no tema desta tese, um dos mais relevantes princípios comuns ao Direito Penal e ao Direito Administrativo Sancionador é o da isonomia, requerendo que os iguais sejam tratados com igualdade. Entende-se que ele não é devidamente observado quando se compara, por exemplo, o Estatuto dos servidores públicos civis sergipanos com o dos federais, no que se refere ao alcance do poder disciplinar sobre os atos da vida privada.




    Em Sergipe, o art. 250, XVI, da Lei nº 2.148/77, prevê o dever de o servidor “proceder, em sua vida pública e privada de modo a dignificar a função pública”, autorizando a Administração Pública Sergipana a apurar atos da vida particular dos seus servidores. Nota-se, com facilidade, que se trata de previsão legal compatível com o ambiente autoritário que se vivia no Brasil na época da publicação da referida Lei (grifou-se).




    Já na União, o Estatuto não dá essa autorização, porque o art. 148 da Lei nº 8.112/90 prevê que o processo administrativo disciplinar (PAD) “é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido (grifou-se).




    Diante da unidade do sistema punitivo estatal e do Direito Administrativo Sancionador como parte dele, com um núcleo básico de princípios constitucionais irradiando para todos os ramos sancionatórios e merecendo observância, entende-se que destoa desse sistema sancionador unitário a possibilidade de processar e punir atos da vida privada dos servidores sergipanos, sem que o mesmo ocorra com os servidores federais.




    Até aqui se consolidaram conhecimentos importantes sobre o ordenamento, sistemas e regimes jurídicos, com ênfase nos regimes jurídicos de Direito Público Sancionador, e se descortinararam as características e limites do Direito Administrativo Sancionador. Considerando que esta tese é sobre Direito Administrativo Disciplinar, falta esclarecer por que se consideram as sanções disciplinares como integrantes do sistema punitivo unitário, a seguir.




    2.4 As sanções disciplinares como parte do sistema punitivo unitário




    O alcance das garantias consagradas no Direito Administrativo Sancionador às relações submetidas a sancionamento disciplinar movimenta discussões doutrinárias e jurisprudenciais, não sendo pacífico o entendimento de integrar as sanções disciplinares no território do Direito Administrativo Sancionador e na sua normatização geral. Devido à controvérsia do tema, José Suay Rincón preferiu não o enfrentar, apesar de ser um dos grandes autores do Direito Administrativo Sancionador na Europa.




    Na sua tese de doutoramento na universidade italiana de Bologna e na sua obra sobre sanções administrativas, que publicou em Zaragoza (Espanha), preferiu não enfrentar o problema das sanções disciplinares, justificando que as deixou de fora do campo das sanções administrativas por mera conveniência e para evitar polêmicas, alertando que elas estariam se aproximando do Direito Penal e se afastando dos seus traços originais136.




    A falta de compreensão remansosa sobre as sanções disciplinares integrarem o sistema punitivo unitário justifica o seu estudo, notadamente porque esta tese se debruça sobre o Direito Administrativo Disciplinar e a necessidade de mais uniformidade no sistema correcional disciplinar brasileiro, para que os servidores acusados em procedimentos disciplinares tenham um arcabouço mínimo e uniforme de direitos fundamentais respeitado em todo o país.




    Eduardo García de Enterría e Tomás Ramón Fernández enfrentaram a discussão, defendendo que as sanções disciplinares se integram nos poderes sancionadores gerais da Administração Pública, salientando que a única singularidade que resta das sanções disciplinares em relação às demais sanções administrativas refere-se à sua compatibilidade com as penas judiciais, para que não se ofenda o princípio do “non bis in idem”137.




    Conforme o aludido raciocínio, as sanções disciplinares são espécies de sanções administrativas, embora possuam suas peculiaridades, a uma porque não há outro lugar adequado para abrigá-las, e a duas porque o regime jurídico advém do Direito Administrativo em sua vertente sancionadora. Daí que as sanções disciplinares adquirem timbre próprio, no âmbito das relações de especial sujeição, mas nem por isso estariam instaurando um novo ramo jurídico, ou passando aos domínios de ramo diverso ao Direito Administrativo138.




    Tradicionalmente, a doutrina brasileira considera as sanções disciplinares substancialmente diferentes das penais, haja vista o conteúdo finalístico de ambas. Aquelas, visam a assegurar o bom funcionamento da Administração Pública, enquanto as sanções penais visam a garantir a paz social e valores sociais mais amplos.




    Sendo certo que dentre as sanções administrativas seria possível encontrar objetivos mais amplos, relativos à ordem pública ou valores gerais da coletividade, nas sanções disciplinares o alvo fica bastante restrito e concentrado, mirando na ordem interna, no bom andamento da repartição, nos valores específicos de disciplina, hierarquia, eficiência e moralidade, que se reproduzem nas Administrações Públicas139. Assim, há de se reconhecer que existem diferenças finalísticas entre normas penais e normas disciplinares.




    Apesar das referidas diferenças, a finalidade das sanções administrativas e das penais é restaurar a ordem abalada pela violação do ordenamento jurídico, reprimindo o transgressor e tutelando determinados valores sociais, sem importar se internos ou externos, porque na maioria das vezes essas dimensões se entrelaçam e se confundem.




    Nada impede que, dependendo da natureza do bem jurídico protegido, haja, simultaneamente, uma tutela de valores ligados à ordem interna das instituições e ao bom funcionamento do serviço público, como ocorre com o princípio da autoridade e as relações de hierarquia e subordinação, valores assegurados pela repressão aos crimes de desacato, resistência, desobediência etc.




    Conforme o aludido raciocínio, quando se põe frente a frente uma norma penal que reprime o crime de desacato, e outra norma administrativa que, pelo mesmo fato, prevê sanções de perda do cargo, multa, censura etc, não se alcança compreensão quanto ao critério finalístico como critério diferenciador dos respetivos regimes jurídicos e das naturezas dessas punições.




    Se parece correto pontuar algumas tendências, não há critério seguro para apartar regimes jurídicos destinados a tutelar um fato unitário: de um lado é uma infração administrativa, de outro é uma infração penal. As diferenças repousarão nas distintas óticas, valores e rigor das intervenções, mas não, necessariamente, no elemento finalístico. De todo modo, sempre se retorna ao ponto de origem: a soberana e discricionária escolha do legislador.




    No exercício da sua competência, o legislador elege técnicas, mesmo dentro do Direito Penal, de proteção dos bens jurídicos, trilhando caminhos diferenciados, de forma que bens jurídicos distintos recebem, em regra, níveis distintos de proteção e intervenções diferenciadas do Direito Penal, resultado de legítimas escolhas discricionárias, valorações do legislador, no exercício dos seus poderes soberanos.




    As sanções administrativas também obedecem a variantes intensas, e os bens jurídicos podem ser mais restritos no Direito Administrativo Sancionatório do que no Direito Penal, visto que resultam ligados ao campo de incidência e aplicação do Direito Administrativo, formal e materialmente delimitado a determinadas situações, hipóteses e fatos140. Em geral, a Administração Pública figura como lesada e o bem jurídico será definido nesse contexto: uma lesão à Administração Pública, ou ao Estado em sentido amplo.




    As finalidades das sanções administrativas, variam, também, conforme se trate de infrações mais graves, atentatórias à ordem pública, ou infrações menos graves, atentatórias ao ambiente interno da instituição lesada. Apesar disso, toda a infração administrativa agride, com maior ou menor intensidade, a ordem pública, seja pela repercussão externa de qualquer lesão ao erário, ou aos princípios reitores da Administração Pública, seja pela lesão comunitária decorrente de conduta que haveria de ser fiscalizada pelo poder público.




    No caso de infrações à ordem pública, em que os particulares se encontram fiscalizados pelo Estado ao desempenharem certas atividades há, também, uma lesão à ordem interna da Administração Pública, ainda que em menor grau, pois a ineficiência administrativa prejudica a imagem do setor público na comunidade, desgastando a instituição. Esses efeitos negativos da infração administrativa repercutem mais intensamente na ordem pública, mas também são importantes no campo interno da Administração Pública.




    O referido raciocínio demonstra que em matéria de infrações administrativas não se pode fazer absoluta distinção entre ordem interna e externa, pois toda lesão, inclusive disciplinar, deve ter um mínimo de repercussão externa, ao menos uma real importância institucional, o que se analisa pelos fins e pela posição da instituição na sociedade.




    Embora as infrações disciplinares normalmente não transcendam o ambiente interno da instituição, uma vez que as suas sanções se direcionam ao agente, indiretamente elas protegem interesses sociais e públicos, garantindo o restabelecimento do direito violado e, em alguma medida, a preservação da ordem pública.




    Além dos aludidos aspectos, os princípios básicos que regem o Direito Administrativo Sancionador vigoram no âmbito disciplinar, de forma que a unidade daquele ramo impõe o mesmo regime jurídico às infrações disciplinares e às administrativas. Por essas razões, o Direito Administrativo Disciplinar integra o Direito Administrativo Sancionador141.




    Já quando se compara o Direito Administrativo Disciplinar com o Direito Penal, a diferença está no campo de abrangência deste, que possui um caráter geral e abstrato muito superior ao da norma disciplinar, restrita às relações com os servidores públicos. Entretanto, essa distinção não é motivo suficiente para se entender que exista uma distinção material e ontológica entre os ilícitos penal e administrativo disciplinar142.




    Ao contrário, existe uma “identidade ontológica entre o ilícito penal e os demais ilícitos administrativos e, também, de outras áreas do Direito Público Sancionador e, conquanto nicho do Direito Administrativo, a identidade ontológica entre o ilícito penal e o ilícito disciplinar”143. Assim, há uma identidade substancial para o fenômeno sancionador penal e administrativo, uma homogeneidade ontológica das distinções vertentes do Direito Sancionador144.




    Apesar de o Direito Sancionador Geral do Estado desenvolver-se em ambiente não jurisdicional, obtém-se as provas dos fatos e a respectiva imputação com base nas mesmas regras jurídicas gerais de hermenêutica que regem o ambiente jurisdicional. Daí que as sanções aplicadas pelos diversos ramos do Direito Administrativo Sancionador são, do mesmo modo que as sanções decorrentes do processo judicial, aplicação do Direito ao caso concreto. Assim, há uma teoria precedente aos ramos punitivos estatais que dá uniformidade ao direito de punir do Estado, ao amparo de um Estado Democrático e Constitucional de Direito145.




    O sistema jurídico formado pelo conjunto de normas de direitos e garantias fundamentais dos acusados em geral, que limitam o direito estatal de apurar e punir, irradia normatividade ao Direito Administrativo Disciplinar, submetendo toda a sua análise, interpretação e aplicação aos parâmetros do Direito Sancionador Geral. Nessa raia, atrai todas as garantias que lhe são peculiares, a exemplo das obrigações impostas ao legislador e às autoridades administrativas encarregadas da interpretação e da aplicação das normas146.




    São exemplos das referidas obrigações, a atuação conforme a lei e o Direito; a utilização de método de valoração de provas coerente e harmônico com outros ramos do Direito; a proibição de retroatividade da lei não interpretativa; a proibição de definição aberta de ilícitos ou sanções; a vedação da responsabilidade objetiva; o devido processo legal; a atribuição de natureza testemunhal à pessoa que noticia o ilícito disciplinar etc147.




    Pelo exposto, entende-se que as sanções disciplinares habitam no território do Direito Administrativo Sancionador e estão sujeitas à sua normatização geral, por isso se deve estender todas as garantias consagradas neste às relações submetidas ao sancionamento disciplinar. Ao integrar o Direito Administrativo Sancionador, a sanção disciplinar e o Direito Administrativo Disciplinar também se amarram, por extensão, ao sistema punitivo unitário estatal.




    O objetivo deste capítulo era descobrir os fundamentos da unidade do sistema de Direito Público Sancionador, que engloba e escora o Direito Administrativo Sancionador e o seu sub-ramo Administrativo Disciplinar. A pesquisa permitiu descobrir que o Direito Público Sancionador é uno e indivisível, apesar de fragmentado para o seu melhor funcionamento. Ele é formado por ramos apenas didaticamente autônomos, como o Direito Administrativo Sancionador e o seu sub-ramo Administrativo Disciplinar, constituindo-se uma unidade na pluralidade do ordenamento jurídico.




    A partir do referido entendimento, conclui-se que diante da existência de um sistema de Direito Sancionador único, indivisível e alinhado logicamente, não se pode aceitar regras excessivamente díspares nos regimes disciplinares dos servidores públicos brasileiros. Nesse sentido, há disparidades que carecem ser corrigidas, referentes, por exemplo, às infrações de abandono de cargo, de valimento do cargo e de apuração de atos da vida privada dos servidores, que têm tipificações e sanções sem uma uniformidade mínima nos Estados analisados.




    Concluiu-se, também, que a consequência mais importante da ideia de unidade do direito de punir estatal é a aplicação de princípios comuns ao Direito Penal e ao Direito Administrativo Sancionador, com ênfase nas garantias individuais, inexistindo diferenças substanciais entre normas penais e normas administrativas sancionadoras.
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